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EDITAL Nº 78/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO Nº 101/2024 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviços de poda, 
corte (supressão), destoca e remoção de árvores de espécies variadas, bem como a 
trituração dos resíduos provenientes dos serviços, localizadas em imóveis públicos, vias 
públicas, praças, passeios, jardins e canteiros centrais e laterais das vias. Inclui-se, 
ainda, o plantio de árvores e vegetação rasteira, além da manutenção da vegetação 
rasteira e arbustiva nas áreas urbanas e rurais do município de Bebedouro/SP, incluindo 
mão de obra, equipamentos e materiais. 
 
ANEXOS:  Anexo I - Proposta de Preços; 

Anexo II - Declarações Unificadas; 
Anexo III - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Termo de Referência; 
Anexo VI – Memorial Descritivo; 
Anexo VII – Planilha Orçamentária; 
Anexo VIII – Cronograma Físico Financeiro. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

10/01/2025 às 12h00 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

15/01/2025 às 12h59 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

15/01/2025 às 13h00 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

15/01/2025 às 13h30 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

((www.novobbmnet.com.br) 

 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: (www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link 
– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
16.570/2024; da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações posteriores, no que 
couber; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, 
e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO, para 
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 
exercício e no seguinte, à conta das dotações orçamentárias a serem designadas pelos 
órgãos responsáveis: Departamento Municipal de Meio Ambiente (DMA) e 
Secretaria Municipal de Educação (SEMEB), suplementadas se necessário for. 
 
O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 3.809.049,41 (Três milhões, 
oitocentos e nove mil, quarenta e nove reais e quarenta e um centavos) decorrentes 
das quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência 
conseguidos mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
 
Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de serviços de poda, corte (supressão), destoca e remoção de árvores 
de espécies variadas, bem como a trituração dos resíduos provenientes dos 
serviços, localizadas em imóveis públicos, vias públicas, praças, passeios, jardins 
e canteiros centrais e laterais das vias. Inclui-se, ainda, o plantio de árvores e 
vegetação rasteira, além da manutenção da vegetação rasteira e arbustiva nas 
áreas urbanas e rurais do município de Bebedouro/SP, incluindo mão de obra, 
equipamentos e materiais, conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo de 
Referência deste Edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem, compreendendo: 
 

LOTE ÚNICO Serviço de poda, corte (supressão), destoca e remoção de 
árvores de espécies variadas. Itens: 01 a 53 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo I – Proposta de Preços 
*Serão utilizados no mínimo 10% das quantidades estimadas 

 
1.3. A adoção do sistema de REGISTRO DE PREÇOS justifica-se pela forma de 
aquisição do objeto, que terá estimativa de serviços/entregas parceladas e não 
previsíveis, pois serão contratados paulatinamente, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais e respectivas disponibilidades orçamentárias, conforme inciso II 
do art. 40 e art. 82 da lei federal 14.133/2021. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
 

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
 

2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade, nos termos Decreto Municipal 16.570/2024. 
 

2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
 

2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 

2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
3. DO PROCEDIMENTO 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores 
do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
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3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 
 
3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 
 
3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
 
3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens/lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital 
e no sistema, o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes 
procedimentos: 
 
4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 
unitário proposto corresponder à unidade solicitada. 
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4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
constar o VALOR TOTAL DO LOTE para início dos lances, em campo próprio, sem 
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta. 
 

4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, 
terão que ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
 

4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 

4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor e que: 
 

4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 
 
4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 
4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
4.1.10.- As empresas proponentes deverão obrigatoriamente apresentar sua Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, preferencialmente em formato PDF, SEM 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE, na forma prevista pelo sistema eletrônico, 
anexando tal documento no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-lo por meio do arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
4.1.10.1.- Será DESCLASSIFICADA a proponente que apresentar os documentos 
citados no item 4.1.10, com identificação do licitante através da razão social, endereço, 
telefone ou qualquer outra informação da empresa. 
 
4.1.10.2.- Será DESCLASSIFICADA a proponente que não apresentar os documentos 
citados no item 4.1.10. 
 
5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.1. A partir do horário previsto no Edital para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, será iniciada a etapa de lances. 
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5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será preferencialmente de 0,5% (meio por 
cento), incidindo sobre o valor do menor lance ofertado. 
 
5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 
lance válido para o item. 
 
5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 
5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 
5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 
automática (disputa aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos 
finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento por mais alguns minutos 
(2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance 
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como 
sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances 
nos minutos finais. 
 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
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atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 
14/12/2006 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 
5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado 
por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o 
sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta. 
 
5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 
5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser 
iniciada a disputa de lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na 
condução do processo, a critério do Pregoeiro. 
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5.21. Ao final da Etapa de Lances a empresa proponente vencedora deverá 
obrigatoriamente apresentar sua Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro 
READEQUADOS, preferencialmente em formato PDF, após a solicitação do sistema 
BBMNET, todos, SEM IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE na forma prevista pelo 
sistema eletrônico, anexando tais documentos no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-
los por meio do arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
 

5.21.1 – A empresa proponente vencedora, cujo valor final proposto fique inferior a 75% 
do Valor Orçado pela Administração, deverá apresentar, obrigatoriamente, uma 
Planilha de Custo Analítica, SEM IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE, para a devida 
comprovação da exequibilidade do serviço licitado, na forma descrita no item 5.21. 
 

5.22. O prazo para anexação dos documentos citados no item anterior será de 01 (uma) 
hora, contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual 
período, por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 

5.22.1. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos citados ao final da fase de lances, ou se necessário, quando houver 
expressa manifestação do Pregoeiro. 
 

5.23.- Será DESCLASSIFICADA a proponente que apresentar os documentos citados no 
item 5.21, com identificação do licitante através da razão social, endereço, telefone ou 
qualquer outra informação da empresa. 
 
5.24.- Será DESCLASSIFICADA a proponente que não apresentar os documentos 
citados no item 5.21. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na análise da Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
Financeiro apresentadas, o Pregoeiro e a Equipe de apoio diligenciará os respectivos 
documentos, ao(s) Servidor(es) do Departamento de Meio Ambiente, para que atestem 
a compatibilidade da documentação apresentada com o objeto licitado e sua veracidade. 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 
observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente. 
 
6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
 
6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
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6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, localizada na Praça José Stamato Sobrinho, 45 - 
Centro -Bebedouro/SP - CEP: 14.701-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
6.1.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a 
documentação passível de verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações 
assinadas digitalmente. 
 
6.1.4.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido 
no item 6.1.4. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 
8 deste Edital. 
 
7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual período, 
por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 
7.1.2. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos de habilitação ao final da fase de lances, ou se necessário, quando 
houver expressa manifestação do Pregoeiro. 
 
7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 
serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão 
de Lances. 
 
7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente.  
 
7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR. 
 
7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
 
7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
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7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 
poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 
 

7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 
apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 
constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 

7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.9.10. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9.3. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
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8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 
 
8.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de DÉBITOS INSCRITOS e 
os DÉBITO NÃO INSCRITOS em Dívida Ativa, emitido pelo Estado sede da licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços. 
 
8.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
8.2.6. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou 
Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários. 
 
8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, com data 
não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro 
prazo não constar do documento. 
 
8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.5.1. A empresa licitante deverá apresentar por exigência do Departamento de Meio 
Ambiente, todos documentos solicitados no item 7.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do 
Anexo VI – Termo de Referência deste Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na análise do(s) documentos apresentado(s) pelos concorrentes, 
constantes do item 8.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o Pregoeiro e a Equipe de apoio 
diligenciará os respectivos documentos, para que o(s) Servidor(es) do Departamento de 
Meio Ambiente, atestem sua compatibilidade com o objeto licitado e sua veracidade, na 
sessão pública do pregão. 
 
8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.6.1. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
 
8.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital. 
 
8.6.3. As DECLARAÇÕES exigidas nos itens 8.6.1 e e 8.6.2, se por falha do proponente, 
não foram devidamente anexadas junto aos documentos de habilitação da mesma, será 
considerada a manifestação da empresa em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações, independentemente de qualquer outra manifestação 
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8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
 
8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 
vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 
Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de 
seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 
 
9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão eletrônico BBMNET, no sítio 
https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame.  
 
9.1.2. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro, bem como, as respostas aos 
pedidos de esclarecimentos encaminhados, auxiliado quando necessário, pelo setor 
requisitante do objeto licitado, até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
 
9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 
9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência 
ou no Memorial Descritivo, e na minuta do contrato ou Ata de Registro de Preço. 
 
9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 
 
9.2.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado por período superior a critério do 
Pregoeiro, devidamente informado via “chat” do sistema eletrônico. 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

15

9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo 
enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 
exclusivamente por meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o 
acompanhamento do pregão na plataforma. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 
 
10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 
10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de 
validade de sua proposta, observando as condições estabelecidas neste Edital. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, nas condições previstas neste Edital. 
 
11.2. Após a homologação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, conforme 
Anexo V, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a 
futura contratação, com o Detentor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 
classificados que aceitarem fornecer os materiais nas mesmas condições do primeiro 
colocado, obedecida a ordem de classificação. 
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11.3. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de, não o fazendo, 
decair o direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 
 
11.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado. 
 
11.4. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a 
ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, 
feita a negociação e aceita a proposta. 
 
11.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
na hipótese decorrente e devidamente comprovada de redução dos preços praticados no 
mercado. 
 
11.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Bebedouro, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
11.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, o proponente registrado será convocado para a devida alteração do valor 
registrado em Ata. 
 

11.8. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de Bebedouro não será obrigada a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 

11.9. A Prefeitura Municipal de Bebedouro, através dos Gestores de suas Secretarias 
Municipais, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
detentores para os quais serão emitidos os pedidos. 
 

11.10. O detentor convocado que não comparecer, não retirar a Autorização de 
Fornecimento/Serviços no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 

11.11. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houver, obedecerão ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

11.12. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
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11.13. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1. A empresa deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas na forma descrista no 
Anexo VI – Termo de Referência deste Edital. 
 
12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.1.2.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
12.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
12.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços originado por esse processo 
licitatório será de 1 (um) ano, contados da data da assinatura do Termo e sua devida 
ciência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de Bebedouro/SP e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 Lei Federal 
14.133/2021. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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14.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.6. fraudar a licitação. 
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
14.2.1. advertência; 
 
14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito 
Municipal. 
 
15.3. O resultado do presente certame será divulgado na na Imprensa Oficial Eletrônica 
do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem 
como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site 
(www.novobbmnet.com.br). 
 
15.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 9.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, 
são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior. 
 
15.7. Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico 
BBMNET no site www.novobbmnet.com.br. Maiores informações através do telefone (17) 
3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à 
indenização pelos licitantes. 
 
15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 
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15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.11. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes. 
 
 
Bebedouro/SP., 13 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00074  /2024                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 15 / 01 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 15 / 01 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000001              53,00     SERVICO DE PODA, CORTE (SUPRESSAO), DESTOCA E REMO                                                                      
                                           CAO DE ARVORES DE ESPECIES VARIADAS                                                                                  
               1                                                                                                                                                
           130,00 SER  000.00000.9902-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >5CM<15CM    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E RE-                                                                    
                                           MOCAO DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                    
                                           >5CM<15CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                        
               2                                                                                                                                                
           160,00 SER  000.00000.9903-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >15CM<30CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E RE-                                                                    
                                           MOCAO DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                    
                                           >15CM<30CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
               3                                                                                                                                                
           120,00 SER  000.00000.9904-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >30CM<45CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E RE-                                                                    
                                           MOCAO DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                    
                                           >30CM<45CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
               4                                                                                                                                                
            50,00 SER  000.00001.0509-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >45CM>60CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E RE-                                                                    
                                           MOCAO DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                    
                                           >45CM<60CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
               5                                                                                                                                                
             8,00 SER  000.00001.0510-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >60CM<100CM  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E RE-                                                                    
                                           MOCAO DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                    
                                           >60CM<100CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                      
               6                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00000.9905-01   PODA DE ARVORE TRONCO MENOR 0,20M                   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO  DE EMPRESA  PARA PODA EM  ALTURA DE                                                                    
                                           ARVORE  COM DIAMETRO DE  TRONCO MENOR QUE 0,20 M.                                                                    
                                           AF 03/2024 (COM TRITURACAO E REMOCAO DE RESIDUO).                                                                    
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                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00074  /2024                                           PAGINA     2  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 15 / 01 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 15 / 01 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
               7                                                                                                                                                
           160,00 SER  000.00000.9906-01   PODA DE ARVORE TRONCO 0,20M  E 0,40M                ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO  DE EMPRESA  PARA PODA EM  ALTURA DE                                                                    
                                           ARVORE  COM  DIAMETRO DE TRONCO  MAIOR OU IGUAL A                                                                    
                                           0,20M E MENOR QUE 0,40M, AF 03/2024 (COM TRITURA-                                                                    
                                           CAO E REMOCAO DE RESIDUO).                                                                                           
               8                                                                                                                                                
           260,00 SER  000.00000.9907-01   PODA DE ARVORE TRONCO MENOR 0,40M E 0,60M           ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO  DE EMPRESA  PARA PODA EM  ALTURA DE                                                                    
                                           ARVORE  COM  DIAMETRO DE TRONCO  MAIOR OU IGUAL A                                                                    
                                           0,40M E MENOR QUE 0,60M. AF 03/2024 (COM TRITURA-                                                                    
                                           CAO E REMOCAO DE RESIDUO).                                                                                           
               9                                                                                                                                                
           320,00 SER  000.00000.9908-01   PODA DE ARVORE TRONCO 0,60M                         ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO  DE EMPRESA  PARA PODA EM  ALTURA DE                                                                    
                                           ARVORE  COM  DIAMETRO DE TRONCO  MAIOR OU IGUAL A                                                                    
                                           0,60M. AF 03/2024(COM TRITURACAO E REMOCAO DE RE-                                                                    
                                           SIDUO).                                                                                                              
              10                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00001.0511-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO AZALEIA 0,60 A 0,80  ____________________  ____________________   ___________________ 
              11                                                                                                                                                
           420,00 SER  000.00001.0512-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO MOREIA - H= 0,50M    ____________________  ____________________   ___________________ 
              12                                                                                                                                                
           260,00 SER  000.00001.0513-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO ALAMANDA             ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            H 0,60 A 0,80.                                                                                                      
              13                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0514-01   FORNECIMENTO E PLANTIO CURCULIGO H 0,60 A 0,80M     ____________________  ____________________   ___________________ 
              14                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00001.0515-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL PATA VACA  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL PATA DE                                                                    
                                           VACA H 2,00M                                                                                                         
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                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
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        ATE DIA 15 / 01 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 15 / 01 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
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              15                                                                                                                                                
           600,00 SER  000.00001.0516-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL IPE AMAR.  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE  ORNAMENTAL IPE A-                                                                    
                                           MARTELO H 2,00M                                                                                                      
              16                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00001.0517-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL ARECA      ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL ARECA                                                                      
                                           BAMBU H 2,00M                                                                                                        
              17                                                                                                                                                
            50,00 SER  000.00001.0518-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARV.ORNAMENTAL FALSO BARB.   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO  ARVORE ORNAMENTAL  FALSO                                                                    
                                           BARBATIMAO H 2,00M                                                                                                   
              18                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00001.0519-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL AROEIRA    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL AROEIRA                                                                    
                                           SALSA H 2,00M                                                                                                        
              19                                                                                                                                                
            80,00 SER  000.00001.0520-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL MANACA     ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL MANACA                                                                     
                                           DA SERRA H 2,00M                                                                                                     
              20                                                                                                                                                
           250,00 SER  000.00001.0521-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL JERIVA     ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL COQUEI-                                                                    
                                           RO JERIVA H 4,00M                                                                                                    
              21                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00001.0522-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL QUARESME   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL QUARES-                                                                    
                                           MEIRA H 1,50 / 2,00                                                                                                  
              22                                                                                                                                                
         3.000,00  M2  000.00001.0523-01   LIMPEZA E REGULARIZACAO DE ARTEAS P/ JARINAGEM      ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            LIMPEZA E REGULARIZACAO DE ARTEAS P/ JARINAGEM                                                                      
                                           (JARDINS E CANTEIROS).                                                                                               
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        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
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        ATE DIA 15 / 01 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 15 / 01 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
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              23                                                                                                                                                
            30,00  M3  000.00001.0524-01   FORNECIMENTO E APLICACAO DE TERRA VEGETAL COMUM     ____________________  ____________________   ___________________ 
              24                                                                                                                                                
           500,00  M2  000.00001.0525-01   FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA BATATAIS            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLA-                                                                    
                                           CAS (PRACAS E AREAS ABERTAS).                                                                                        
              25                                                                                                                                                
           500,00  M2  000.00001.0526-01   FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA BATATAIS-CANTEIROS  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLA-                                                                    
                                           CAS (JARDINS E CANTEIROS)                                                                                            
              26                                                                                                                                                
         1.100,00  M2  000.00001.0527-01   FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS          ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM                                                                       
                                           PLACAS (JARDINS E CANTEIROS).                                                                                        
              27                                                                                                                                                
         2.300,00  M2  000.00001.0528-01   FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA           ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM                                                                        
                                           PLACAS (JARDINS E CANTEIROS).                                                                                        
              28                                                                                                                                                
            50,00 SER  000.00001.0529-01   SERVICO DE ENGENHARIA AGRONOMICA                    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            SERVICOS DE ENGENHARIA  AGRONOMICA PARA REALIZA-                                                                    
                                           CAO DE  TOMOGRAFIA SONICA EM ARVORES, COM EMISSAO                                                                    
                                           RELATORIOS TECNICOS.                                                                                                 
              29                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00000.9902-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >5CM<15CM    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E REMO                                                                    
                                           CAO                                                                                                                  
                                           DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                          
                                           >5CM<15CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA                                                                         
              30                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00000.9903-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >15CM<30CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E REMO                                                                    
                                           CAO                                                                                                                  
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                                           DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                          
                                           >15CM<30CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
              31                                                                                                                                                
           100,00 SER  000.00000.9904-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >30CM<45CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E REMO                                                                    
                                           CAO                                                                                                                  
                                           DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                          
                                           >30CM<45CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
              32                                                                                                                                                
            60,00 SER  000.00001.0509-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >45CM>60CM   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E REMO                                                                    
                                           CAO                                                                                                                  
                                           DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                          
                                           >45CM<60CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                       
              33                                                                                                                                                
            30,00 SER  000.00001.0510-01   CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORE DAP >60CM<100CM  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CORTE, RECORTE E REMO                                                                    
                                           CAO                                                                                                                  
                                           DE ARVORE INCLUSIVE AS RAIZES-DIAMETRO(DAP)                                                                          
                                           >60CM<100CM., INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA.                                                                      
              34                                                                                                                                                
           250,00 SER  000.00000.9905-01   PODA DE ARVORE TRONCO MENOR 0,20M                   ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SCONTRATACAO DE EMPRESA PARA PODA EM ALTURA DE                                                                       
                                           ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M.                                                                      
                                           AF 03/2024 (COM TRITURACAO E REMOCAO DE RESIDUO).                                                                    
              35                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00000.9906-01   PODA DE ARVORE TRONCO 0,20M  E 0,40M                ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PODA EM ALTURA DE                                                                        
                                           ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A                                                                       
                                           0,20M E MENOR QUE 0,40M, AF 03/2024 (COM TRITURAC                                                                    
                                           AO                                                                                                                   
                                           E REMOCAO DE RESIDUO)                                                                                                
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              36                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00000.9907-01   PODA DE ARVORE TRONCO MENOR 0,40M E 0,60M           ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PODA EM ALTURA DE                                                                        
                                           ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A                                                                       
                                           0,40M E MENOR QUE 0,60M. AF 03/2024 (COM TRITURAC                                                                    
                                           AO                                                                                                                   
                                           E REMOCAO DE RESIDUO).                                                                                               
              37                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00000.9908-01   PODA DE ARVORE TRONCO 0,60M                         ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PODA EM ALTURA DE                                                                        
                                           ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A                                                                       
                                           0,60M. AF 03/2024(COM TRITURACAO E REMOCAO DE RES                                                                    
                                           IDUO).                                                                                                               
              38                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00001.0511-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO AZALEIA 0,60 A 0,80  ____________________  ____________________   ___________________ 
              39                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00001.0512-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO MOREIA - H= 0,50M    ____________________  ____________________   ___________________ 
              40                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00001.0513-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARBUSTO ALAMANDA             ____________________  ____________________   ___________________ 
              41                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00001.0514-01   FORNECIMENTO E PLANTIO CURCULIGO H 0,60 A 0,80M     ____________________  ____________________   ___________________ 
              42                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0515-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL PATA VACA  ____________________  ____________________   ___________________ 
              43                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0516-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL IPE AMAR.  ____________________  ____________________   ___________________ 
              44                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0517-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL ARECA      ____________________  ____________________   ___________________ 
              45                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0518-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARV.ORNAMENTAL FALSO BARB.   ____________________  ____________________   ___________________ 
              46                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0519-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL AROEIRA    ____________________  ____________________   ___________________ 
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              47                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0520-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL MANACA     ____________________  ____________________   ___________________ 
              48                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0521-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL JERIVA     ____________________  ____________________   ___________________ 
              49                                                                                                                                                
           150,00 SER  000.00001.0522-01   FORNECIMENTO E PLANTIO ARVORE ORNAMENTAL QUARESME   ____________________  ____________________   ___________________ 
              50                                                                                                                                                
         2.000,00  M2  000.00001.0523-01   LIMPEZA E REGULARIZACAO DE ARTEAS P/ JARINAGEM      ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           LIMPEZA E REGULARIZACAO DE ARTEAS P/ JARINAGEM                                                                       
                                           (JARDINS E CANTEIROS).                                                                                               
              51                                                                                                                                                
            20,00  M3  000.00001.0524-01   FORNECIMENTO E APLICACAO DE TERRA VEGETAL COMUM     ____________________  ____________________   ___________________ 
              52                                                                                                                                                
         5.000,00  M2  000.00001.0528-01   FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA           ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM                                                                         
                                           PLACAS (JARDINS E CANTEIROS).                                                                                        
              53                                                                                                                                                
            50,00 SER  000.00001.0529-01   SERVICO DE ENGENHARIA AGRONOMICA                    ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA PARA REALIZACAO                                                                    
                                           DE TOMOGRAFIA SONICA EM ARVORES, COM EMISSAO                                                                         
                                           RELATORIOS TECNICOS.                                                                                                 
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 74/2024 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, , DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste 
procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Bebedouro/SP, que: 
 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 
em especial que: 

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau; 

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

24

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 74/2024 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos 
em Lei. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2024 
EDITAL Nº 78/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO Nº 101/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na cidade 
de Bebedouro/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN 
SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP. e do 
CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços, RESOLVE através do presente 
termo, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
DETENTORA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
A DETENTORA se obriga a executar, conforme solicitação, a Prestação de serviços de 
poda, corte (supressão), destoca e remoção de árvores de espécies variadas, bem 
como a trituração dos resíduos provenientes dos serviços, localizadas em imóveis 
públicos, vias públicas, praças, passeios, jardins e canteiros centrais e laterais das 
vias. Inclui-se, ainda, o plantio de árvores e vegetação rasteira, além da 
manutenção da vegetação rasteira e arbustiva nas áreas urbanas e rurais do 
município de Bebedouro/SP, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais, 
conforme especificações técnicas do Anexo VI - Termo de Referência do Edital da 
Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 74/2024, conforme segue: 
 

LOTE ÚNICO Serviço de poda, corte (supressão), destoca e remoção de 
árvores de espécies variadas. Itens: 01 a 53 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo I – Proposta de Preços 

 

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VI - Termo de Referência do Edital, observando o seguinte: 
 

a) Os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
Departamento de Meio Ambiente, sendo utilizados no mínimo 10% das quantidades 
estimadas. 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

26

b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
 
c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do 
detentor poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
d) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços originado por esse processo 
licitatório será de 1 (um) ano, contados da data da assinatura do Termo e sua devida 
ciência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de Bebedouro/SP e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 Lei Federal 
14.133/2021. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e normas 
técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem como 
cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 
b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 
c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL, se 
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou 
imperícia quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas 
expensas. 
 
f) Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
no Código de Defesa do Consumidor. 
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III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá, 
se disser respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
b) Para o seu recebimento, a PREFEITURA MUNICIPAL verificará a qualidade e 
especificações dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do 
Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 
c) O aceite dos serviços pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL não exclui 
a responsabilidade da DETENTORA por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA 
MUNICIPAL a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 
 
f) Durante a vigência da ata de registro de preços é vedado a DETENTORA contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço global do lote único de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx), na 
forma abaixo discriminada: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
SEMEB 

QUANT. 
DMA 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

(MAT.+ M.O.+BDI) 

1.0     
CORTE, RECORTE E 
REMOÇÃO DE ÁRVORES 

         

1.0.1 CDHU 34.13.011 
Corte, recorte e remoção de 
árvore  inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>5cm<15cm 

UN 100 130 230  

1.0.2 CDHU 34.13.021 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>15cm<30cm 

UN 100 160 260  

1.0.3 CDHU 34.13.031 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>30cm<45cm 

UN 100 120 220  
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1.0.4 CDHU 34.13.041 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>45cm<60cm 

UN 60 50 110  

1.0.5 CDHU 34.13.051 

Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro 
(DAP)>60cm<100cm 

UN 30 8 38  

2.0     
PODA DE ÁRVORES E 
LIMPEZA DE COQUEIROS E 
PALMEIRAS EM ALTURA 

         

2.0.1 SINAPI 98532 

Poda em altura de árvore 
com diâmetro de tronco 
menor que 0,20 m. 
af_03/2024 (com trituração e 
remoção do resíduo) 

UN 250 100 350  

2.0.2 SINAPI 98533 

Poda em altura de árvore 
com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,20 m e menor 
que 0,40 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 160 460  

2.0.3 SINAPI 98534 

Poda em altura de árvore 
com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,40 m e menor 
que 0,60 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 260 560  

2.0.4 SINAPI 98535 

Poda em altura de árvore 
com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,60 m. af_03/2024 
(com trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 320 620  

3.0     

FORNECIMENTO E 
PLANTIO DE MUDAS DE 
ÁRVORES ORNAMENTAIS 
EM LOGRADOUROS  

         

3.0.1 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 
0,80 m UN 300 100 400  

3.0.2 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m UN 300 420 720  

3.0.3 CDHU 34.03.130 Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 
0,80 m UN 300 260 560  

3.0.4 CDHU 34.03.150 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 
0,80 m UN 300 150 450  

4.0     
FORNECIMENTO E 
PLANTIO DE ÁRVORES EM 
LOGRADOUROS 

         

4.0.1 CDHU 34.04.050 Árvore ornamental tipo Pata 
de Vaca - h= 2,00 m UN 150 100 250  

4.0.2 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê 
Amarelo - h= 2,00 m UN 150 600 750  

4.0.3 CDHU 34.04.160 Árvore ornamental tipo Areca 
Bambu - h= 2,00 m UN 150 100 250  
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4.0.4 CDHU 34.04.164 Árvore ornamental tipo Falso 
barbatimão - h= 2,00 m UN 150 50 200  

4.0.5 CDHU 34.04.166 Árvore ornamental tipo 
Aroeira salsa - h= 2,00 m UN 150 100 250  

4.0.6 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo 
Manacá-da-serra - h= 2,00 m UN 150 80 230  

4.0.7 CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo 
coqueiro Jerivá - h= 4,00 m UN 150 250 400  

4.0.8 CDHU 34.04.370 
Árvore ornamental tipo 
Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 
m 

UN 150 100 250  

5.0     

FORNECIMENTO E 
PLANTIO DE VEGETAÇÃO 
RASTEIRA EM 
LOGRADOUROS  

         

5.0.1 CDHU 
34.01.020 

Limpeza e regularização de 
áreas para ajardinamento 
(jardins e canteiros) 

M2 2.000 3.000 5.000  

5.0.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica 
comum M3 20 30 50  

5.0.3 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em 
placas (praças e áreas 
abertas) 

M2 0 500 500  

5.0.4 CDHU 34.02.040 Plantio de grama batatais em 
placas (jardins e canteiros) M2 0 500 500  

5.0.5 CDHU 34.02.080 
Plantio de grama São Carlos 
em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 0 1.100 1.100  

5.0.6 CDHU 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda 
em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 5.000 2.300 7.300  

6.0     
RELATÓRIO TÉCNICO: 
FITOPATOLOGIA GERAL 

         

6.0.1 COMP-
01 CP-01 

Serviços de engenharia 
agronômica para realização 
de tomografia sônica em 
árvores, com emissão de 
Relatórios Técnicos 

UN 50 50 100  

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
PREFEITURA MUNICIPAL, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado 
acima. 
 
II. A DETENTORA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas na forma descrista no 
Anexo VI – Termo de Referência deste Edital. 
 
III. A DETENTORA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
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IV. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA 
MUNICIPAL, através da Departamento de Meio Ambiente, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Esta Ata de Registro de Preços regula-se por todas as suas cláusulas e partes 
integrantes pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 16.570/2024. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA RESCISÃO 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela PREFEITURA MUNICIPAL sem 
quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes hipóteses:  
 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da DETENTORA. 
 
II. Se a DETENTORA transferir a ata no todo ou parte, sem anuência por escrito da 
PREFEITURA MIUNICIPAL. 
 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da DETENTORA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa desta Ata no caso da DETENTORA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações da mesma, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 
CLÁUSULA 6ª – DAS SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

c) deixar de apresentar amostra; 
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d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar e 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
 
XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 
5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA 7ª – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
II. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados por esta Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital nº 
78/2024 do Pregão Eletrônico nº 74/2024, o Processo nº 101/2024 e a Proposta da 
CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
I. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
II. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
III. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados. 
 
b). Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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IV. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
 
CLÁUSULA 10ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
a). Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
 
b). Não retirar a nota empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
c). Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
 
d). Sofrer sanção prevista nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
III. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
a). Por razão de interesse público. 
 
b). A pedido do fornecedor. 
 
 
CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As partes ficam, adstritas à disposição de que todas as alterações que se fizerem 
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo  aditivo à presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA 12ª – DO FORO 
 
Para dirimir questões que resultem desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL e a DETENTORA, elegem o Foro da Comarca de Bebedouro, Estado de 
São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

35

 
CLÁUSULA 13ª – DO LOCAL E DATA 
 
O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOME DA EMPRESA 
DETENTORA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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Termo de Referência 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa 

objetivando o registro de preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO E 

MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 

BEBEDOURO/SP, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 

técnicos do termo de referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Prestação de serviço de poda, corte (supressão), destoca e remoção de árvores 

de espécies variadas e trituração do resíduos provenientes do serviços, 

localizadas em imóveis públicos, vias públicas, praças, passeios, jardins e 

canteiros centrais e laterais das vias, nos perímetros urbanos e rurais deste 

município, que estejam com problemas fitossanitários, mortas, com risco de 

queda ou consideradas inadequadas ao local em razão de seu porte e potencial 

de danos às estruturas públicas e privadas, plantio de árvores e vegetação 

rasteira; manutenção de vegetação rasteira arbustiva e rasteira nas áreas 

urbanas e rurais de Bebedouro/SP, incluindo mão- de-obra, equipamentos e 

materiais, por conta da PROMITENTE FORNECEDORA, conforme a planilha 

descritiva abaixo: 
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LOTE ÚNICO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
SEMEB 

QUANT. 
DMA 

QUANT. 
TOTAL 

1.0     CORTE, RECORTE E 
REMOÇÃO DE ÁRVORES 

        

1.0.1 CDHU 34.13.011 
Corte, recorte e remoção de 
árvore  inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>5cm<15cm 

UN 100 130 230 

1.0.2 CDHU 34.13.021 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>15cm<30cm 

UN 100 160 260 

1.0.3 CDHU 34.13.031 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>30cm<45cm 

UN 100 120 220 

1.0.4 CDHU 34.13.041 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>45cm<60cm 

UN 60 50 110 

1.0.5 CDHU 34.13.051 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>60cm<100cm 

UN 30 8 38 

2.0     
PODA DE ÁRVORES E 
LIMPEZA DE COQUEIROS E 
PALMEIRAS EM ALTURA 

        

2.0.1 SINAPI 98532 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco menor que 
0,20 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 250 100 350 

2.0.2 SINAPI 98533 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,20 m e menor que 
0,40 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 160 460 

2.0.3 SINAPI 98534 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,40 m e menor que 
0,60 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 260 560 

2.0.4 SINAPI 98535 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,60 m. af_03/2024 
(com trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 320 620 

3.0     

FORNECIMENTO E PLANTIO 
DE MUDAS DE ÁRVORES 
ORNAMENTAIS EM 
LOGRADOUROS  

        

3.0.1 CDHU 34.03.020 
Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 
m 

UN 300 100 400 

3.0.2 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m UN 300 420 720 

3.0.3 CDHU 34.03.130 
Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 
0,80 m 

UN 300 260 560 

3.0.4 CDHU 34.03.150 
Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 
0,80 m 

UN 300 150 450 

4.0     
FORNECIMENTO E PLANTIO 
DE ÁRVORES EM 
LOGRADOUROS 
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4.0.1 CDHU 34.04.050 
Árvore ornamental tipo Pata de 
Vaca - h= 2,00 m 

UN 150 100 250 

4.0.2 CDHU 34.04.130 
Árvore ornamental tipo Ipê 
Amarelo - h= 2,00 m 

UN 150 600 750 

4.0.3 CDHU 34.04.160 
Árvore ornamental tipo Areca 
Bambu - h= 2,00 m 

UN 150 100 250 

4.0.4 CDHU 34.04.164 
Árvore ornamental tipo Falso 
barbatimão - h= 2,00 m 

UN 150 50 200 

4.0.5 CDHU 34.04.166 
Árvore ornamental tipo Aroeira 
salsa - h= 2,00 m 

UN 150 100 250 

4.0.6 CDHU 34.04.280 
Árvore ornamental tipo Manacá-
da-serra - h= 2,00 m 

UN 150 80 230 

4.0.7 CDHU 34.04.360 
Árvore ornamental tipo coqueiro 
Jerivá - h= 4,00 m 

UN 150 250 400 

4.0.8 CDHU 34.04.370 
Árvore ornamental tipo 
Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m 

UN 150 100 250 

5.0     
FORNECIMENTO E PLANTIO 
DE VEGETAÇÃO RASTEIRA 
EM LOGRADOUROS  

        

5.0.1 CDHU 
34.01.020 

Limpeza e regularização de 
áreas para ajardinamento 
(jardins e canteiros) 

M2 2.000 3.000 5.000 

5.0.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 20 30 50 

5.0.3 CDHU 34.02.020 
Plantio de grama batatais em 
placas (praças e áreas abertas) 

M2 0 500 500 

5.0.4 CDHU 34.02.040 
Plantio de grama batatais em 
placas (jardins e canteiros) 

M2 0 500 500 

5.0.5 CDHU 34.02.080 
Plantio de grama São Carlos em 
placas (jardins e canteiros) 

M2 0 1.100 1.100 

5.0.6 CDHU 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda em 
placas (jardins e canteiros) 

M2 5.000 2.300 7.300 

6.0     
RELATÓRIO TÉCNICO: 
FITOPATOLOGIA GERAL 

        

6.0.1 
COMP-

01 
CP-01 

Serviços de engenharia 
agronômica para realização de 
tomografia sônica em árvores, 
com emissão de Relatórios 
Técnicos 

UN 50 50 100 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Da Necessidade: 

A solicitação se faz necessária devido a demanda de prestação de serviços de poda, 

supressão, destoca e remoção de árvores com problemas fitossanitários, mortas, com 

risco de queda ou inadequadas ao local, garantindo urbanismo, mobilidade, 

manutenção dos logradouros públicos, proporcionando conforto e segurança para a 

população. 

Ressalta-se o caráter notório da existência de árvores de médio e grande porte em 

áreas públicas (praças, parques, ruas, avenidas, calçadas, etc – de responsabilidade 

da prefeitura) no Município de Bebedouro, ao qual possuem rede elétrica, comércios 

e residências, próximos às mesmas. Desta forma, se faz necessário a manutenção 

dessas árvores tendo em vista que o crescimento de forma desordenada, pode 

provocar riscos, prejudicar a visibilidade e ocupar espaços comprometendo a 

infraestrutura. 

Cabe salientar que o município tem como obrigação fornecer manutenção de podas e 

cortes de árvores, contudo, a administração não possui equipamentos bem como 

recursos humanos compatíveis para atendimento da demanda, o qual se faz 

necessário a contratação do serviço, com a finalidade de proporcionar a população 

acessibilidade e segurança na circulação das vias públicas. 

 

3.2. Justificativa de Quantitativo: 

O quantitativo estipulado para a presente contratação, reflete a necessidade e a 

demanda da Secretaria com relação ao quantitativo de serviços que já são realizados 

anualmente nas áreas do Município de Bebedouro/SP, em observância ao quantitativo 

utilizado da última ata vigente quais seja: Ata Nº 184/2023, Pregão Presencial nº 

17/2023. 

Sendo assim, mediante os fundamentos apresentados, e objetivando a continuidade 

da prestação dos serviços conclui-se que a quantidade estipulada neste Termo de 

Referência é justificável, adequada aos objetivos do Departamento Municipal de Meio 

Ambiente e atenderão a demanda existente de forma eficiente. 
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3.3. Da Modalidade de Licitação Sugerida: 

No tocante a escolha da modalidade, considera-se a obrigatoriedade da realização de 

Pregão para os serviços, serviços comuns, conforme preconiza o art. 6° da Lei 

14.133/2021: 

 

“Art. 6º XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto”; 

 

Isto posto, a descrições dos serviços prestados, pode ser facilmente descritos, pois 

trata-se de serviços considerados de natureza comum, não existindo complexidade 

que fizesse com que fossem caracterizados serviços especializados ou técnicos, 

portanto, a presente licitação será processada em consonância com o disposto no 

artigo 6° e capítulo XIII, da Lei Federal n. º 14.133/2021. Vejamos: 

 

“Art. 6º XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado”; 

 

Desta forma, como a Prestação de Serviço de corte e poda é comum, podem ser 

prestados por diversas empresas, sem maiores dificuldades, portanto, conforme 

disposto nas legislações acima citada e na Lei Federal 14.133/21, é perfeitamente 

possível a contratação mediante realização de Pregão, inclusive, para a busca da 

proposta mais vantajosa para a administração, princípio basilar das contratações 

públicas, que permite a maior concorrência e competividade das empresas 

fornecedoras. 

 

3.4. Da Adoção do Sistema de Registro de Preços: 
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Conforme Art. 6º, inciso XLV da Lei Federal 14133/2021, é recomendado a utilização 

do sistema de registro de preços para a futura aquisição de bens e serviços. 

 

Art. 6º - Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens 

para contratações futuras; 

 

Corrobora-se a concepção de que o sistema de registro de preços foi considerado pelo 

legislador para atendimento às necessidades incertas, em que não se pode prever o 

momento em que surgirá determinada demanda ou quando há a impossibilidade de 

precisão dos quantitativos referentes a esta condição. 

Em vista dessas considerações, relata-se que como não há como prever com exatidão 

as quantidades que serão necessárias previamente, devido à fatores naturais de difícil 

antecipação como chuvas torrenciais e ventos acima da média local, e que a 

necessidade de utilização é futura e eventual a depender de critérios que extrapolam 

o alcance da administração, opta-se por realizar a contratação mediante registro de 

preços. 

Além das demandas identificadas pela Secretaria diante os fatores naturais, a 

prestação de serviço se dará, conforme agendamentos realizados, e por meio 

identificação dos técnicos da Administração, quanto da necessidade de realizar 

intervenção nos arbóreos, não existindo possibilidade de definir com precisão em que 

momento o número exato de serviços que serão necessárias. 

Destaca-se ainda que o objetivo do registro de preços é selecionar objetos simples e 

padronizados capazes de atender necessidades de diversas origens e em períodos 

de tempo distintos, conceito que corresponde ao tipo de serviço do objeto proposto. 

Vale ressaltar também que com o registro de preços, a realização frequente de 

licitação durante o exercício financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada 

demanda, refletindo na redução de custos operacionais e de publicidade, além de 

proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, pois a licitação estará 
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realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores 

definidos. 

Por fim, salienta-se que o Município não estará obrigado a solicitar os quantitativos 

totais dispostos neste Termo de Referência, devendo solicitar os serviços de acordo 

com a necessidade. 

 

4. FORMA, PRAZO E LOCAL 

 

4.1. Os serviços programados terão suas autorizações entregues quinzenalmente 

pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente, todo último dia útil, e a PROMITENTE 

FORNECEDORA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para execução dos 

serviços. 

4.2. Caso haja algum imprevisto que acarrete atraso nas demandas programadas, a 

PROMITENTE FORNECEDORA deverá comunicar ao Departamento Municipal de 

Meio Ambiente, imediatamente, via ofício, e-mail, ou outro documento oficial de 

comunicação, com as devidas causas do atraso e propostas de correção. 

4.3. Para os serviços emergenciais, considerados aqueles que ocorrem por 

interferências naturais e climáticas não previstas e não programadas como quedas 

e/ou risco de queda de indivíduos arbóreos, a PROMITENTE FORNECEDORA terá 

um prazo de até 5 (cinco) horas, a partir da comunicação efetuada pelo Departamento 

Municipal de Meio Ambiente para execução dos serviços. 

4.4. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá executar o serviço utilizando-se dos 

materiais, equipamentos, ferramentas, veículos, acessórios e utensílios necessários à 

perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 

4.5. Para realização dos serviços, a PROMITENTE FORNECEDORA deverá isolar 

as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e passagem de 

pessoas, a fim de garantir a segurança da população. 

4.6. Nos trabalhos em vias públicas, os funcionários da PROMITENTE 

FORNECEDORA deverão, obrigatoriamente, usar faixas refletivas no uniforme, e 

demais itens de segurança previstos e recomendados por lei e/ou normas pertinentes 

ao objeto, sendo de única e exclusiva responsabilidade da PROMITENTE 
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FORNECEDORA o seu cumprimento. Dentre eles: cones de sinalização, faixa zebrada 

para sinalização, bandeirolas de sinalização, coletes refletivos, etc. 

4.7. A promitente fornecedora deverá deixar livre de restos/entulhos os locais ao final 

da realização do(s) serviço(s), sendo de sua responsabilidade o transporte e 

descarregamento destes resíduos, até o local indicado pela promitente compradora. 

4.8. Em caso de poda e/ ou supressão de árvore de elevado grau de dificuldade a 

empresa deve dispor de técnicas e equipamentos tais como caminhão Munck, 

plataforma elevatória dentre outros, com o propósito de criar condições seguras para a 

supressão e/ ou poda de espécies vegetais cuja execução do mesmo apresente 

características excepcionais. 

4.9. Para destoca dos remanescentes vegetais resultantes de uma remoção por 

supressão ou queda deverá ser realizado utilizando-se as ferramentas previstas para 

tal fim como machados, picaretas, chibancas, vangas e máquinas quando necessário, 

com a posterior recomposição do passeio incluindo construção civil e acabamento, 

momento em que deverão ser encaminhados até o local indicado pela promitente 

compradora. 

4.10. O responsável técnico da promitente fornecedora deverá acompanhar a 

execução dos serviços de forma a orientar e verificar o desempenho, garantindo que a 

atividade não comprometa a saúde do indivíduo arbóreo sadio, no caso de poda, haja 

vista que a técnica empregada nesse procedimento é determinante para o crescimento 

e desenvolvimento saudável da espécie podada, podendo o profissional ser 

responsabilizado caso ocorra um procedimento inadequado. 

4.11. Os serviços serão devidamente atestados, com a devida comprovação de sua 

execução pela promitente fornecedora com o preenchimento dos Boletins Diários, 

entregues semanalmente, constando os dados suficientes, para correta identificação 

do serviço realizado, bem como registro fotográfico que conste em tempo real a 

localização, data e hora, para comprovação. 

4.12. Os boletins diários deverão ser preenchidos considerando cada item previsto 

na Descrição Detalhada deste instrumento. 

4.13. Os relatórios a serem apresentados pela promitente fornecedora deverão 

conter anotações de medidas como comprimento, área e diâmetro para fins de 

caracterização do tipo de serviço. 
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4.14. A ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contado a partir 

das assinaturas. 

4.15. Os serviços, sejam eles programados ou emergenciais, serão realizados nos 

perímetros urbanos do Município de Bebedouro, consistindo na Sede, Distritos, 

Povoados e demais localidades que ensejarem competência municipal na realização 

da intervenção; sempre sob demanda prévia do Departamento Municipal de Meio 

Ambiente. 

4.16. A promitente fornecedora deverá comunicar à promitente compradora, por 

escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quando houver a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis. 

 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Os serviços oriundos da contratação serão recebidos: 

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega final dos relatórios semanais, com 

fechamento mensal conforme data definida pela promitente compradora, contendo 

detalhadamente os registros dos serviços executados, inclusive com registros 

fotográficos, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

5.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 

(cinco) dias do recebimento provisório. 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como não realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.3. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da promitente fornecedora pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução da ata 

de registro de preços. 
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5.5. Caso o fornecedor não realize a medição do serviço dentro do prazo 

estabelecido, o serviço somente será recebido no mês subsequente, no mesmo 

formato. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

6.1. A ata de registro de preços ou instrumento equivalente oriundo desta 

contratação terá como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: V ictor Barbieri Ribeiro 

Cargo: Diretor Municipal de Meio Ambiente  

E-mail: planejamento.victor@bebedouro.sp.gov.br 

6.1.2. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome: Aparecido Tadeu Pavani  

Cargo: Chefe de Seção 

E-mail: meioambiente@bebedouro.sp.gov.br  

 

6.2. Compete ao Gestor da ata de registro de preços acima identificado exercer a 

administração da ata, com atribuições voltadas para o controle das questões 

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo 

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

6.3. Compete ao Fiscal da ata acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata de registro de preços, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com o promitente 
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fornecedor, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata de registro de 

preços, etc. 

6.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. O fiscal da ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6. A promitente fornecedora será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da ata de registro de 

preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.7. A promitente fornecedora será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução da ata de registro de preços, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

pela promitente compradora (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8. Somente a promitente compradora será responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ata de 

registro de preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9. A inadimplência da promitente fornecedora em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da ata de registro de preços (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO 
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido  

 

7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de registro da PROMITENTE FORNECEDORA no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA, em ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação; 

b) Declaração com a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

adequados e disponíveis para a realização do objeto completo da licitação, modelo 

1 deste termo referencial, bem como a indicação e qualificação de cada um dos 

membros da equipe de trabalho que se responsabilizará pelos serviços; 

c) Declaração de Responsável Técnico, modelo 2 deste termo referencial, a ser 

preenchida pelos licitantes, podendo ser Engenheiro Agrônomo, Agrônomo 

Engenheiro Florestal, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrícola, Engenheiro 

Civil e Biólogo, outro profissional da área do objeto deste edital, desde que 

devidamente registrado e habilitado para este fim pelo Conselho Regional 

correspondente, conforme legislação vigente, e detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, abaixo indicado (s): 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
SEMEB 

QUANT. 
DMA 

QUANT. 
TOTAL 

1.0     
CORTE, RECORTE E 
REMOÇÃO DE ÁRVORES 

        

1.0.1 CDHU 34.13.011 
Corte, recorte e remoção de 
árvore  inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>5cm<15cm 

UN 100 130 230 

1.0.2 CDHU 34.13.021 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>15cm<30cm 

UN 100 160 260 

1.0.3 CDHU 34.13.031 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>30cm<45cm 

UN 100 120 220 

1.0.4 CDHU 34.13.041 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>45cm<60cm 

UN 60 50 110 
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1.0.5 CDHU 34.13.051 
Corte, recorte e remoção de 
árvore inclusive as raízes - 
diâmetro (DAP)>60cm<100cm 

UN 30 8 38 

2.0     
PODA DE ÁRVORES E 
LIMPEZA DE COQUEIROS E 
PALMEIRAS EM ALTURA 

        

2.0.1 SINAPI 98532 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco menor que 
0,20 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 250 100 350 

2.0.2 SINAPI 98533 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,20 m e menor que 
0,40 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 160 460 

2.0.3 SINAPI 98534 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,40 m e menor que 
0,60 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 260 560 

2.0.4 SINAPI 98535 

Poda em altura de árvore com 
diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,60 m. af_03/2024 
(com trituração e remoção do 
resíduo) 

UN 300 320 620 

6.0     
RELATÓRIO TÉCNICO: 
FITOPATOLOGIA GERAL 

        

6.0.1 
COMP-

01 
CP-01 

Serviços de engenharia 
agronômica para realização de 
tomografia sônica em árvores, 
com emissão de Relatórios 
Técnicos 

UN 50 50 100 

 

d) Comprovação de vínculo entre o(s) responsável(eis) técnico(s) elencado(s) 

pela licitante, efetuada através de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou cópia 

do contrato de Trabalho ou da Ficha de Registro de Empregados, contendo o 

registro do Ministério do Trabalho, ou através da CRQ – Certidão de Registro de 

Quitação, expedida pelo Conselho Regional correspondente, conforme legislação 

vigente, ou através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou, 

ainda, através da apresentação de contrato civil de prestação de serviços ou 

instrumento equivalente; 

d.1. Os profissionais indicados pelo licitante em sua documentação de habilitação, 

nos termos desse item, deverão ser os responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, nos termos do artigo 67: 
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§6º da Lei n.º 14.133/2021, sendo permitida a sua substituição por outros profissionais 

com qualificação igual ou superior, desde que haja aprovação da Administração Pública. 

 

e) Comprovação de capacidade operacional da empresa através de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante executou, em um contrato ou mais, diretamente, serviços da mesma 

natureza dos aqui licitados, ou seja, em vias e logradouros públicos onde conste a 

execução dos serviços de poda, corte (supressão), destoca e remoção de 

indivíduos arbóreos. 

f) A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e afins. Para o 

exercício de atividade que envolva produção, comercialização ou aplicação de 

agrotóxicos e afins é necessária a apresentação de ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, nos termos do artigo 4° da Lei n° 7.802, de 11 de julho 

de1989, e artigos 1°, inciso XLI, e 37 a 42, do Decreto n° 4.074, de 4 de janeiro de 

2002, e legislação correlata. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por 

força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou 

declaração correspondente, sob as penas da lei. 

g) Qualificação Técnica Operacional: Comprovação de aptidão para execução 

de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente registrados na entidade profissional competente e estarem 

acompanhados da Certidões de Acervo Técnico, de acordo com o requisito de 

validade do acervo técnico nos termos da legislação do Sistema Confea/Crea ou, 

quando for o caso, por meio da Certidão de Acervo Operacional emitida pelo Crea, 

nos termos da Resolução Confea nº 1.137/2023. Para fins da comprovação de que 

trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 

as seguintes características mínimas:  
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I. Corte, recorte e remoção de árvores, incluindo raízes, com diâmetro à altura 

do peito (DAP) superior a 30 cm e inferior a 45 cm, com quantitativo mínimo 

de 110 unidades. 

II. Corte, recorte e remoção de árvores, incluindo raízes, com diâmetro à altura 

do peito (DAP) superior a 45 cm e inferior a 60 cm, com quantitativo mínimo 

de 105 unidades. 

III. Poda em altura de árvores, com diâmetro do tronco maior ou igual a 60 cm, 

incluindo trituração e remoção dos resíduos gerados, com quantitativo 

mínimo de 310 unidades. 

h) Qualificação Técnica Profissional: A empresa licitante deverá comprovar 

que possui, na data de entrega da documentação, profissional na modalidade de 

Engenheiro Agrônomo, Agrônomo Engenheiro Florestal, Engenheiro Ambiental, 

Engenheiro Agrícola, Engenheiro Civil e Biólogo, outro profissional da área do 

objeto deste edital, detentor de atestado ou certidão lavrado por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, emitido obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos 

serviços, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que 

comprove(m) que executou(ram) ou participou(ram) de execução de serviços de 

engenharia, que correspondam às parcelas de maior relevância do objeto licitado: 

I. Corte, recorte e remoção de árvores, incluindo raízes, com diâmetro à altura do 

peito (DAP) superior a 30 cm e inferior a 45 cm. 

II. Corte, recorte e remoção de árvores, incluindo raízes, com diâmetro à altura do 

peito (DAP) superior a 45 cm e inferior a 60 cm. 

III. Poda em altura de árvores, com diâmetro do tronco maior ou igual a 60 cm, 

incluindo trituração e remoção dos resíduos gerados. 

A comprovação de vínculo profissional pode dar-se mediante contrato social (desde 

que o profissional faça parte do quadro da empresa), registro na carteira profissional, 

ficha de empregado, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (emitida pelo CREA, 

com indicação do responsável técnico e com data de validade em vigor) ou contrato 

de trabalho (com firma reconhecida em Cartório). 

Não é necessário que os vários serviços façam parte de um único atestado, 

podendo cada qualificação estar demonstrada separadamente. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.1. OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA: 

8.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da licitação; 

8.1.2. Efetuar a realização dos serviços, nos prazos e locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação e Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária, em estrita 

observância as especificações do termo de referência, mediante o acompanhamento 

e coordenação do responsável técnico, inclusive emitindo e efetuando o pagamento 

da anotação de responsabilidade técnica (ART). 

8.1.3. Realizar os serviços somente de posse das autorizações e declarações emitidas 

pelos órgãos responsáveis, ficando responsável por eventuais penalidades aplicadas 

pelas autoridades competentes, em caso de transgressão dos regulamentos e 

posturas não aplicáveis, salvos nos casos de emergenciais como quedas e desastre 

naturais; 

8.1.4. Caberá à PROMITENTE FORNECEDORA, caso haja necessidade, a 

solicitação de desligamento da rede de energia elétrica, junto aos órgãos competentes 

com a devida antecedência. 

8.1.5. Caberá à PROMITENTE FORNECEDORA, quando se der a inviabilidade do 

serviço por causa de rede de distribuição elétrica ou qualquer outro intempere, fazer a 

solicitação e anexar ao boletim diário o comprovante de tal solicitação junto ao órgão 

competente. 

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas de transporte, movimentação, operação, 

manutenção e reparos, bem como dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata de 

registro de preços. 

8.1.7. Os combustíveis e a manutenção das máquinas, equipamentos e ferramentas 

serão de inteira responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA; 

8.1.8. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de 

atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos 

serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, a seus 
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funcionários; 

8.1.9. Fornecer todo o equipamento de proteção individual e/ou coletivo necessário 

para operação do serviço; 

8.1.10. Obter licenças dos equipamentos para a realização dos serviços, tal como 

motosserra perante o IEF e outros equipamentos necessários. 

8.1.11. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá apresentar nos locais indicados 

pela promitente compradora na data e horário preestabelecidos, com a equipe 

completa, uniformizada e com os equipamentos de proteção individual, com todos os 

equipamentos devidamente abastecidos, ferramentas prontas para o uso e material 

de sinalização; 

8.1.12. Responsabilizar-se por todo dano material causado pela execução do serviço 

e/ou operador em propriedades particulares ou públicas, bem como danos em veículos, 

objetos ou equipamentos, inclusive, por danos materiais, físicos ou morais decorrentes 

de acidentes; 

8.1.13. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados nos locais de execução dos serviços, bem como àqueles provocados em 

virtude dos serviços executados e da inadequação de materiais e equipamentos 

empregados; 

8.1.14. Transportar os resíduos de podas de árvores, no local indicado pela promitente 

compradora; 

8.1.15. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.1.16. Assumir todas as despesas necessárias para a realização dos serviços, tais 

como: caminhões munck, veículos, equipamentos em geral, combustíveis, sinalização, 

despesas com pessoal, e danos ao patrimônio público ou particular, acidentes ou 

incidentes provocados em decorrência da execução dos serviços, seguros e todas as 

demais despesas, diretas ou indiretas, não cabendo nenhum ônus à promitente 

compradora além do previsto na ata de registro de preços; 

8.1.17. Dispor de equipamentos que atendam plenamente os serviços demandados; 

8.1.18. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá dispor de todos os materiais, 
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transporte, ferramentas, instrumentos, acessórios, caminhões (inclusive caminhão 

Munck e plataformas elevatórias com especificações técnicas compatíveis) e demais 

equipamentos necessários à perfeita execução do(s) serviço(s), em observância as 

normas de segurança vigentes sem ônus adicional para a promitente compradora, 

assumindo inteira responsabilidade pelo seu uso, guarda e conservação, indenizando 

todo e qualquer dano e prejuízo pessoal e/ou material que dela possam advir seja ao 

patrimônio público ou privado, direta ou indiretamente; 

8.1.19. Transportar, sempre que necessário, as suas expensas, seus funcionários, 

ferramentas e equipamentos até os locais indicados pela promitente compradora; 

8.1.20. Utilizar veículos e equipamentos em bom estado de conservação, 

obedecendo às normas de trânsito vigentes, ressaltando que os veículos, mesmo 

estando prestando serviços públicos, não gozam da prerrogativa de trânsito ou 

estacionamento em áreas não permitidas; 

8.1.21. Prestar serviços em ruas/avenidas/acessos/locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente Agropecuária de acordo com a demanda e necessidade 

e através de ordem de serviço e as quantidades são estimadas de consumo; 

8.1.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência e na ata de 

registro de preços; 

8.1.23. Os serviços programados, deverão ser realizados pela PROMITENTE 

FORNECEDORA conforme listagem encaminhada quinzenalmente pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária e terá que executar os serviços em um 

prazo de 10 dias. 

8.1.24. A não execução dos serviços dentro dos prazos e padrões exigidos implicará 

na não aceitação (total/parcial) e na obrigação da correção das inadequações 

verificadas sem nenhum acréscimo ao valor, executando-o de acordo com a 

fiscalização da promitente compradora. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE COMPRADORA: 

8.2.1. Proporcionar todas as condições para que a promitente fornecedora possa 
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desempenhar seus serviços de acordo com as determinações da ata de registro de 

preços, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela promitente 

fornecedora, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8.2.4. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo 

executado com toda a boa técnica ou que ponha em risco a segurança pública, jurídica 

ou a bens da promitente compradora, ou ainda por inobservância e/ou desobediência 

às ordens ou instruções da promitente compradora, cabendo à promitente fornecedora 

todos os ônus da paralisação; 

8.2.5. Notificar a promitente fornecedora por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.2.6. Fornecer dados, relação dos produtores com seus respectivos endereços, 

contendo a programação da prestação dos serviços, dentre as informações 

necessárias para a execução dos serviços, bem como esclarecer dúvidas relativas aos 

mesmos; 

8.2.7. Encaminhar ao setor responsável os documentos necessários para a 

efetivação dos pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazos 

estabelecidos na ata de registro de preços; 

8.2.8. Verificar o cumprimento das obrigações pela promitente fornecedora; 

8.2.9. Comunicar à promitente fornecedora qualquer alteração da programação 

dos serviços a serem prestados ou item contratual que por ventura venha a ser 

necessária; 

8.2.10. Pagar à promitente fornecedora o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma da ata de registro de preços; 

8.2.11. Prestar apoio efetivo à equipe da promitente fornecedora para execução 

das frentes de trabalho com a disponibilização de servidores com conhecimento 
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técnico relacionado às áreas de conhecimento relacionado. 

8.2.12. Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro de preços sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela promitente 

fornecedora, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

para o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, constantes nos artigos 156 e 162. 

 

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

Entendemos pela legalidade e melhor conveniência para a Administração a 

contratação por preço do lote (LOTE ÚNICO), nos termos do art. 40, §3º, 14.133/21: 

Art. 40° O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 

- o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

 

No caso, a licitação por lote mostrou-se mais satisfatória, após análise técnica e 

econômica, identificou-se que se trata de uma licitação em que a natureza do objeto 
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não permite o parcelamento, em virtude de possível desvantagem a administração 

pública no momento da fiscalização da ata de registro de preços, por tratar-se de um 

serviço comum, além da logística de prestação dos serviços que poderia ser mais 

custosa e menos eficiente caso fosse prestada por mais de um fornecedor. 

No caso dos serviços terceirizados, se evidencia a desvantagem do parcelamento para 

a execução de serviços com menor nível de especialização, isso porque as empresas 

que atuam no mercado prestam todos esses tipos de serviço, sendo especializadas 

não em algum deles especificamente, mas na administração de mão de obra. Assim, 

um eventual parcelamento não ampliaria a competitividade das licitações e 

potencialmente aumentaria o custo da contratação, uma vez que as empresas 

diversas ganharem a prestação de diferentes serviços dessa natureza, o custo fixo por 

posto de trabalho será maior. Além disso, aumentaria a dificuldade de gerenciamento 

dos contratos por parte da administração, que teria de se relacionar com um maior 

número de empresas. 

Ressalta-se que a presente licitação, prevê serviços programados, com datas pré-

definidas visando a manutenção dos arbóreos no Município, de forma ordenada. Além 

disso, como se trata de serviço de poda, corte (supressão), destoca e remoção de 

árvores de espécies variadas, pode haver necessidade de solicitação de vários tipos 

destes serviços, no mesmo perímetro e no mesmo momento. Portanto, o 

fracionamento do objeto pode dificultar a logística dos serviços, elevação dos custos, 

bem como interferir na realização em tempo hábil estimado. 

Isto posto, é possível verificar que em casos em que a licitação se trata da contratação 

de empresa cujo objeto é comum, não atua em um serviço especializado e possui mão 

de obra terceirizada, não há prejuízos para Administração Pública optar pelo menor 

Preço por Lote (lote único), tendo em conta ainda vantagens, visto que facilitará o 

gerenciamento do contrato, trazendo melhores resultados, e não implicará em 

desvantagens quanto a competitividade. 

 

11.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 
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pela promitente fornecedora em sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da 

data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 

conferidos e aprovados pela promitente compradora. 

11.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da 

ata de registro de preços. 

11.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 

que apresentarem incorreções serão devolvidos à promitente fornecedora e o prazo 

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos 

documentos, considerados válidos pela promitente compradora. 

11.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da promitente 

fornecedora, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 

mesmos, de obrigação da promitente fornecedora. 

11.5. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a promitente fornecedora 

deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II. Registro fotográfico, se for o caso. 

11.6. Sobre o valor devido à promitente fornecedora, a Administração efetuará as 

retenções tributárias cabíveis. 

11.7. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na legislação municipal 

aplicável. 

11.8. É vedado à promitente fornecedora transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

11.9. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por 

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

12.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. A ata de registro de preços oriunda desta contratação iniciará na data de sua 

assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta da seguinte 

dotação orçamentária de 2024 e pela sua correspondente para o exercício 2025: 

 

14.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão neste orçamento vigente por conta 

das dotações orçamentárias: nº 04145.20.04.00.3.3.90.39.00.20.605.5012.2171 e nº 

00211.05.01.00.3.3.90.39.00.12.361.2009.2041, e por conta das dotações orçamentárias 

específicas a ser consignadas nos orçamentos seguintes, suplementadas se necessário 

for. 

14.2. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta da 

dotação orçamentária de 2024 supracitada e pela sua correspondente para o 

exercício 2025. O valor total estimado de R$ 3.809.049,41 (Três Milhões e 

Oitocentos e Nove Mil e Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Um 

Centavos). 

 

 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Victor Barbieri Ribeiro 
Diretor do Departamento Municipal de Meio Ambiente 
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MODELO 1 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Descrição do Objeto: Prestação de serviço de poda, corte (supressão), destoca 

e remoção de árvores de espécies variadas e trituração do resíduos provenientes 

do serviços, localizadas em imóveis públicos, vias públicas, praças, passeios, 

jardins e canteiros centrais e laterais das vias, nos perímetros urbanos e rurais 

deste município, que estejam com problemas fitossanitários, mortas, com risco de 

queda ou consideradas inadequadas ao local em razão de seu porte e potencial de 

danos às estruturas públicas e privadas, plantio de árvores e vegetação rasteira; 

manutenção de vegetação rasteira arbustiva e rasteira nas áreas urbanas e rurais 

de Bebedouro/SP, incluindo mão- de-obra, equipamentos e materiais. 

[Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). [nome do representante], portador(a) 

do Documento de Identidade nº [número do documento] e inscrito(a) no CPF sob o nº 

[número do CPF], DECLARA que o(a) Sr(a). [nome do responsável técnico], 

portador(a) do CPF nº [número do CPF] e inscrito(a) no [nome do conselho 

profissional, como CREA] sob o nº [número de registro no conselho], com formação 

em [área de formação profissional], é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável 

Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

Esta declaração é feita para atender às exigências legais e normativas aplicáveis ao 

referido processo licitatório, certificando que o(a) responsável técnico indicado(a) 

atenderá às disposições regulamentares e técnicas pertinentes, sob a supervisão e 

responsabilidade desta empresa. 

Local / Data 

Nome / Assinatura / Representante Legal 

OBS: emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante. 
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MODELO 2 

DECLARAÇÃO DE OPERACIONALIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ   sediada na 

 , através de seu representante legal, 

 , CPF  . RG.: 

 declara para os devidos fins que sob as penas da lei, e para 

fins de participação no processo licitatório  , junto ao 

município, declara ter disponibilidade de pessoal técnico especializado, máquinas e 

equipamentos considerados essenciais para o adequado cumprimento do objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

 ,  de  de  . 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante. 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente memorial descritivo foi elaborado para atender à necessidade de execução de 
serviços especializados de manejo, manutenção e preservação das áreas verdes públicas no 
município de Bebedouro/SP. Os serviços contratados abrangem atividades de poda, erradicação 
(corte e recorte), destoca, remoção de árvores, plantio de vegetação arbustiva, rasteira e árvores 
ornamentais, além da manutenção contínua destas áreas. Este trabalho será realizado com o 
objetivo de assegurar a segurança da população, o equilíbrio ambiental e a melhoria estética e 
funcional dos espaços públicos. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro. 

Órgãos Responsáveis: Departamento Municipal de Meio Ambiente (DMA) e Secretaria 
Municipal de Educação (SEMEB). 

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manejo e manutenção de logradouros públicos, incluindo poda, erradicação, destoca, remoção 
de árvores, plantio de vegetação arbustiva e rasteira, e manutenção das áreas urbanas e rurais 
do município. 

Local de Aplicação: Logradouros públicos de Bebedouro/SP. 

 

Importância dos Serviços para a População 

 

Os serviços descritos são de extrema relevância para o bem-estar e a qualidade de vida da 
população de Bebedouro/SP. Sua execução proporciona benefícios em várias esferas, como: 

Segurança Pública: 

 Podas e remoção de árvores: Previnem quedas de galhos e árvores que possam 
causar acidentes, especialmente em áreas urbanas com grande circulação de pedestres 
e veículos. 

 Destoca e remoção de raízes: Elimina o risco de danos à infraestrutura urbana, como 
calçadas e pavimentos, e evita acidentes provocados por superfícies irregulares. 

Saúde Pública: 

 Áreas verdes bem cuidadas reduzem a proliferação de pragas, insetos e doenças, 
promovendo um ambiente mais saudável para a comunidade. 

 O plantio de árvores e vegetação contribui para a melhoria da qualidade do ar, 
reduzindo níveis de poluição e aumentando a oxigenação local. 

Conservação Ambiental: 
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 O manejo correto das árvores e da vegetação respeita a biodiversidade local, 
promovendo o equilíbrio ecológico e protegendo a fauna e flora da região. 

 As atividades de plantio e manutenção contribuem para a recuperação de áreas 
degradadas e a ampliação de espaços verdes, fundamentais para a mitigação dos 
efeitos das mudanças climáticas, como a redução das ilhas de calor. 

Melhoria Estética e Paisagística: 

 O plantio de árvores ornamentais e vegetação rasteira transforma espaços públicos, 
tornando-os mais atrativos e agradáveis para o convívio social e lazer da população. 

 Um ambiente mais verde e organizado valoriza a paisagem urbana, incentivando o uso 
dos espaços públicos e promovendo maior integração social. 

Educação e Conscientização Ambiental: 

 A presença de áreas verdes bem cuidadas estimula a conscientização da população 
sobre a importância da preservação ambiental e do uso sustentável dos recursos 
naturais. 

Justificativa das composições de preços unitários 

As composições de preços unitários utilizadas para a elaboração deste memorial descritivo 
foram baseadas em fontes de referência amplamente reconhecidas no setor de construção civil 
e obras públicas, garantindo a confiabilidade, transparência e adequação dos valores praticados 
no mercado. Os preços unitários foram extraídos dos seguintes boletins de referência: 

 CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo): 

As composições de custos provenientes do CDHU são utilizadas como referência no estado de 
São Paulo para serviços relacionados à infraestrutura urbana e habitacional. 

Estas tabelas garantem que os valores aplicados reflitam as condições reais do mercado 
regional, assegurando equilíbrio entre custos e qualidade dos serviços. 

 

 SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil): 

Desenvolvido pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, o SINAPI é referência nacional para 
preços de insumos e serviços da construção civil. 

Suas composições são atualizadas regularmente, incorporando as variações de mercado, e são 
amplamente utilizadas em licitações públicas, garantindo padronização e confiabilidade. 

 

 Benefícios do Uso de Referências CDHU e SINAPI 

Conformidade com Normas e Legislação: O uso de tabelas como CDHU e SINAPI atende às 
exigências legais e normativas para a elaboração de orçamentos em contratos públicos, 
promovendo segurança jurídica no processo licitatório. 
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Transparência e Credibilidade: A utilização de boletins oficiais evita discrepâncias ou 
sobrepreços, garantindo que os valores sejam justos e compatíveis com os custos reais de 
mercado. 

Regionalização dos Custos: As tabelas refletem as realidades econômicas regionais (CDHU 
para o estado de São Paulo e SINAPI em âmbito nacional), possibilitando a adaptação às 
condições locais do município de Bebedouro/SP. 

Padrão de Qualidade: As composições padronizadas incluem a utilização de materiais, 
equipamentos e mão de obra adequados, assegurando a qualidade técnica na execução dos 
serviços descritos. 

 

DESCRITIVO DOS ITENS 

 

1 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES, INCLUINDO RAÍZES 

 

1.1.1 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro (DAP)>5cm<15cm 

Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro (DAP) >5cm<15cm 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 
remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 
diâmetro (DAP) acima de 5 cm até 15 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 
ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

1.1.2 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro (DAP)>15cm<30cm 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 
remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 
diâmetro (DAP) acima de 15 cm até 30 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 
ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

1.1.3 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro (DAP)>30cm<45cm 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 
remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 
diâmetro (DAP) acima de 30 cm até 45 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 
ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 
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1.1.4 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro (DAP)>45cm<60cm 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 
remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 
diâmetro (DAP) acima de 45 cm até 60 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 
ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

1.1.5 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes – diâmetro 
(DAP)>60cm<100cm 

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive 
remoção das raízes (un). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com 
diâmetro (DAP) acima de 60 cm até 100 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a 
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual 
ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na execução de corte, recorte e remoção de 
árvores, incluindo a extração completa das raízes, conforme especificado pelos diâmetros de 
tronco medidos a 1,30 m do solo (DAP - Diâmetro à Altura do Peito). Após a execução, o material 
será triturado e os resíduos devidamente destinados. 

Especificações Técnicas: 

 Diâmetro do tronco (DAP): 
o 5 cm ≤ 15 cm 
o 15 cm ≤ 30 cm 
o 30 cm ≤ 45 cm 
o 45 cm ≤ 60 cm 
o 60 cm ≤ 100 cm 

Métodos e Procedimentos: 

 Identificação e delimitação da área de intervenção. 
 Corte e recorte controlado com o uso de motosserras ou equipamentos apropriados, 

garantindo segurança e precisão. 
 Extração total das raízes com maquinário específico (retroescavadeiras ou tratores com 

acessórios). 
 Trituração e transporte dos resíduos vegetais para local designado pela Prefeitura ou 

órgão responsável. 

Normas de Referência: 
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 NBR 16246-1 (Podas e manejo de árvores urbanas). 
 Resolução CONAMA nº 307 (destinação de resíduos). 

2 PODA DE ÁRVORES E LIMPEZA DE COQUEIROS E PALMEIRAS EM ALTURA 

 

2.1.1 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco menor que 0,20 m. af_03/2024 
(com trituração e remoção do resíduo) 

O serviço consiste na poda em altura de árvores cujo diâmetro de tronco seja inferior a 0,20 
metros, medido a 1,30 metros do solo (DAP - Diâmetro à Altura do Peito). A poda será executada 
com o objetivo de manter a saúde da árvore, eliminar galhos secos, comprometidos ou mal 
posicionados e prevenir riscos à segurança da população e ao patrimônio público. O serviço 
inclui a trituração e remoção de todos os resíduos gerados, garantindo a destinação 
ambientalmente adequada. 

 Objetivo do serviço 

Promover a manutenção da saúde vegetal e a longevidade das árvores. 

Reduzir o risco de quedas de galhos e outros acidentes, garantindo a segurança pública. 

Melhorar a estética urbana e a qualidade dos logradouros públicos. 

Assegurar o manejo adequado das árvores, respeitando as normativas ambientais e 
urbanísticas. 

 Especificações técnicas 

Árvores Alvo: Árvores em logradouros públicos cujo diâmetro do tronco seja menor que 0,20 
metros, medido no DAP (1,30 metros do solo). 

Altura de Intervenção: A poda será realizada em alturas superiores a 2,00 metros. 

Remoção de Material: Todo material resultante da poda, como galhos e folhas, será triturado 
no local ou em área específica e, posteriormente, removido para destinação adequada. 

Normas de Segurança: Os serviços serão realizados conforme a NR-35 (Trabalho em Altura) 
e demais normas aplicáveis, garantindo segurança aos trabalhadores e à população. 

 

2.1.2 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20 m e menor 
que 0,40 m. af_03/2024 (com trituração e remoção do resíduo) 

Este serviço refere-se à poda em altura de árvores cujo diâmetro de tronco esteja entre 0,20 
metros e 0,40 metros, medido a 1,30 metros do solo (DAP - Diâmetro à Altura do Peito). A 
atividade inclui a remoção de galhos secos, danificados ou mal posicionados, promovendo a 
segurança, a saúde das árvores e a estética urbana. O serviço contempla também a trituração 
dos resíduos gerados e sua remoção para destinação adequada. 

 Objetivo do serviço 

Segurança Pública: Prevenir acidentes causados por queda de galhos ou obstruções. 

Saúde Vegetal: Melhorar o crescimento da árvore, removendo partes danificadas ou doentes. 

Melhoria Urbana: Contribuir para a valorização estética dos espaços públicos. 
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Gestão Ambiental: Assegurar o descarte correto dos resíduos, com reaproveitamento ou 
destinação ambientalmente adequada. 

 Especificações técnicas 

Árvores Alvo: Árvores localizadas em logradouros públicos com troncos cujo diâmetro esteja 
entre 0,20 metros e 0,40 metros, medidos no DAP. 

Altura de Intervenção: Poda realizada em galhos localizados a partir de 2,00 metros de altura. 

Remoção de Material: Todo o material resultante será triturado e transportado para descarte 
ambientalmente correto. 

Equipamentos Utilizados: Ferramentas apropriadas para poda de médio porte, incluindo 
serrotes, motosserras e trituradores de galhos. 

 

2.1.3 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,40 m e menor 
que 0,60 m. af_03/2024 (com trituração e remoção do resíduo) 

Este serviço consiste na poda em altura de árvores com troncos de diâmetro entre 0,40 metros 
e 0,60 metros, medido a 1,30 metros do solo (DAP - Diâmetro à Altura do Peito). A poda será 
realizada para manter a saúde das árvores, prevenir acidentes e melhorar a estética dos 
logradouros públicos. Inclui ainda a trituração dos galhos e demais resíduos gerados, com 
posterior remoção e destinação ambientalmente adequada. 

 Objetivo do serviço 

Segurança Pública: Prevenir riscos de quedas de galhos, principalmente em áreas urbanas 
com grande circulação. 

Saúde Vegetal: Promover o crescimento saudável das árvores, eliminando partes danificadas 
ou doentes. 

Estética Urbana: Melhorar o paisagismo, integrando as áreas verdes ao ambiente urbano. 

Gestão Sustentável: Garantir a destinação correta dos resíduos vegetais gerados, contribuindo 
para práticas ambientais responsáveis. 

 Especificações técnicas 

Árvores Alvo: Árvores localizadas em logradouros públicos, com diâmetro de tronco igual ou 
superior a 0,40 metros e inferior a 0,60 metros (medido no DAP). 

Altura de Intervenção: Galhos e partes da copa situados a partir de 2,00 metros de altura. 

Remoção de Material: Todos os resíduos, incluindo galhos e folhas, serão triturados e 
transportados para destinação correta. 

Equipamentos Utilizados: Ferramentas apropriadas para poda de médio e grande porte, como 
motosserras e trituradores. 

 

2.1.4 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,60 m. 
af_03/2024 (com trituração e remoção do resíduo) 

Este serviço contempla a poda em altura de árvores com diâmetro de tronco maior ou igual a 
0,60 metros, medido a 1,30 metros do solo (DAP - Diâmetro à Altura do Peito). A atividade inclui 
a remoção de galhos secos, doentes, ou em posições que comprometam a segurança ou o 
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desenvolvimento saudável da árvore. O serviço também prevê a trituração de todos os resíduos 
gerados e sua remoção para destinação adequada. 

 Objetivo do serviço 

Segurança Pública: Evitar riscos relacionados à queda de galhos, especialmente em áreas 
urbanas movimentadas. 

Manutenção da Saúde das Árvores: Promover o desenvolvimento saudável da árvore, 
eliminando galhos danificados ou comprometidos. 

Estética e Sustentabilidade: Contribuir para a harmonia paisagística dos logradouros públicos 
e garantir o manejo responsável dos resíduos. 

 Especificações técnicas 

Árvores Alvo: Árvores localizadas em logradouros públicos com diâmetro de tronco maior ou 
igual a 0,60 metros, medidos no DAP. 

Altura de Intervenção: Galhos localizados a partir de 2,50 metros de altura. 

Resíduos Gerados: Trituração e remoção de todo o material resultante da poda, com transporte 
para destinação adequada. 

Equipamentos: Ferramentas específicas para poda de grandes árvores, como motosserras 
robustas e trituradores de galhos de alta capacidade. 

 

Métodos e Procedimentos 

Planejamento Prévio: 

Inspeção prévia da árvore para identificar galhos a serem removidos, conforme critérios técnicos. 

Isolamento da área ao redor para garantir a segurança do entorno. 

Execução da Poda: 

Realização do corte utilizando ferramentas apropriadas, como serrotes, motosserras de pequeno 
porte ou tesouras de poda. 

Evitar cortes drásticos que comprometam a estrutura da árvore ou sua capacidade de 
regeneração. 

Trituração e Remoção do Resíduo: 

O material resultante será triturado no local com equipamentos específicos, reduzindo o volume 
dos resíduos. 

Após a trituração, os resíduos serão acondicionados e transportados para destinação final em 
local apropriado, conforme regulamentações ambientais. 

Finalização e Limpeza da Área: 

Verificação do estado final da árvore, garantindo cortes limpos e ausência de danos 
desnecessários. 

Limpeza completa do local, com retirada de galhos ou resíduos remanescentes. 

Materiais, Equipamentos e Ferramentas utilizados 

Ferramentas de Corte: Tesouras de poda, serrotes de poda e motosserras de pequeno porte. 
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Equipamentos de Segurança: 

Equipamentos de proteção individual (EPI), como capacetes, luvas, óculos de segurança, botas 
antiderrapantes e cinturões de segurança para trabalho em altura. 

Plataformas elevatórias ou cordas e mosquetões para serviços de escalada, quando necessário. 

Triturador de Galhos: Máquina adequada para redução de resíduos vegetais. 

Caminhão Basculante ou Veículo para Transporte: Para remoção dos resíduos triturados. 

 

Normas e Referências 

NR-35: Trabalho em Altura – Segurança nos procedimentos e uso de EPI. 

NBR 16246-1: Podas e manejo de árvores urbanas. 

Resolução CONAMA nº 307/2002: Gestão de resíduos sólidos gerados nos serviços. 

 

Destinação final dos resíduos 

Os resíduos orgânicos triturados poderão ser destinados para compostagem ou utilizados como 
biomassa, de acordo com a orientação do órgão ambiental local. 

Caso não seja possível a reutilização, os resíduos deverão ser descartados em local licenciado 
para resíduos vegetais, respeitando a legislação vigente. 

 

3 FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE ÁRVORES ORNAMENTAIS EM 
LOGRADOUROS 

 

3.1.1 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Azálea / Azaléia (Rhododendron 
indicum), em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e 
a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 
irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das 
mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

3.1.2 Arbusto Moréia - h= 0,50 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com 
altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra 
vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição 
das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
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3.1.3 Arbusto Alamanda 34.03.130 - h= 0,60 a 0,80 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Alamanda (Allamanda schotti), em mudas, 
com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 
cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

3.1.4 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m 

1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Curcúligo (Curculigo capitulata), 
em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 
cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

Descrição do Serviço: Fornecimento e plantio de mudas ornamentais de arbustos em 
logradouros públicos, com preparação do solo, adubação e irrigação inicial. 

Especificações Técnicas: 

 Espécies e Alturas: 
o Arbusto Azaléa (h = 0,60 a 0,80 m) 
o Arbusto Moréia (h = 0,50 m) 
o Arbusto Alamanda (h = 0,60 a 0,80 m) 
o Arbusto Curcúligo (h = 0,60 a 0,80 m) 

Métodos e Procedimentos: 

 Limpeza da área e escavação de covas adequadas (dimensões mínimas de 40x40x40 
cm). 

 Adubação com matéria orgânica (terra vegetal e compostos orgânicos). 
 Plantio cuidadoso para evitar danos às raízes e troncos das mudas. 
 Irrigação após o plantio e manutenção inicial por 30 dias. 

Normas de Referência: 

 ABNT NBR 16246-3 (Especificação de mudas ornamentais). 

4 FORNECIMENTO E PLANTIO DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS 

 

4.1.1 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Pata de Vaca (Bauhinia 
variegata), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm, 
tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução 
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dos serviços: transporte da muda até o local do plantio, plantio da árvore, cobertura com a terra 
vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e altura 
compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou 
coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.2 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia 
chrysotricha), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 
2,50cm, tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio, plantio da árvore, cobertura 
com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova 
e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.3 Árvore ornamental tipo 34.04.160 Areca Bambu - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Areca Bambu 
(Chrysalidocarpus lutescens), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) 
mínimo de 2,50cm, tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio, plantio da árvore, 
cobertura com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 
50cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura 
de cova e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda 
que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.4 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Falso barbatimão 
(Cassia leptophylla), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 
de 2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore; cobertura 
com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova 
e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.5 Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Aroeira salsa (Schinus 
molle), com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm; 
tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore; cobertura com terra 
vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e altura 
compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou 
coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.6 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Manacá-da-serra 

(Tibouchina mutabilis) com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 
de 2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore; cobertura 
com terra vegetal orgânica; irrigação; instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova 
e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.7 Árvore ornamental tipo coqueiro 34.04.360 Jerivá - h= 4,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Coqueiro jerivá (Syagrus 
romanzoffiana) com altura média de 4,50m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 
2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore; cobertura 
com terra vegetal orgânica; irrigação; instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova 
e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

4.1.8 Árvore ornamental tipo Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo quaresmeira (Tibouchina 
granulosa), com altura média de 1,50m até 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo 
de 2,50cm, tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio da árvore, cobertura 
com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 
altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova 
e/ou coveta, a rega e conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não 
pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme fiscalização. 

 

Descrição do Serviço: Fornecimento e plantio de árvores ornamentais de médio e grande porte, 
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com preparo do solo, adubação e irrigação. 

Especificações Técnicas: 

 Espécies e Alturas: 
o Pata de Vaca (h = 2,00 m) 
o Ipê Amarelo (h = 2,00 m) 
o Areca Bambu (h = 2,00 m) 
o Falso Barbatimão (h = 2,00 m) 
o Aroeira Salsa (h = 2,00 m) 
o Manacá-da-Serra (h = 2,00 m) 
o Coqueiro Jerivá (h = 4,00 m) 
o Quaresmeira (h = 1,50 a 2,00 m) 

Métodos e Procedimentos: 

 Abertura de covas de 60x60x60 cm para espécies de médio porte e 80x80x80 cm para 
espécies de grande porte. 

 Aplicação de fertilizante NPK e terra vegetal no fundo das covas. 
 Amarração de tutor para suporte inicial das mudas. 
 Irrigação e controle fitossanitário nos primeiros 30 dias. 

Normas de Referência: 

 Manual de Arborização Urbana (ABES). 

 

5 FORNECIMENTO E PLANTIO DE VEGETAÇÃO RASTEIRA EM LOGRADOUROS 

 

5.1.1 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e regularização 
para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 

 

5.1.2 Terra vegetal orgânica comum 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre 
de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in 
natura com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e 
cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o 
espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização 
prévia da área. 
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5.1.3 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 
vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou Cedrinho), 
ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; inclusive materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; 
plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; 
cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando necessário, em áreas abertas 
e praças. 

Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que 
não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

5.1.4 Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 
vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio 
das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura 
com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega 
das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

5.1.5 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em placas, 
terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; 
plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e 
cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação 
para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

5.1.6 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 
justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra 
vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas 
e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

Descrição do Serviço: Serviços de limpeza e regularização de áreas para instalação de 
vegetação rasteira (gramados) em logradouros públicos. Inclui fornecimento de terra vegetal e 
plantio de placas de grama conforme especificações. 

Especificações Técnicas: 
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 Gramas disponíveis: 
o Grama Batatais 
o Grama São Carlos 
o Grama Esmeralda 

Métodos e Procedimentos: 

 Remoção de entulhos e nivelamento do solo. 
 Adição de terra vegetal e nivelamento final. 
 Assentamento das placas de grama com compactação leve para fixação. 
 Irrigação diária nos primeiros 15 dias após o plantio. 

Normas de Referência: 

 NBR 16150 (Sistemas de jardinagem e gramados). 

 

6 RELATÓRIO TÉCNICO: FITOPATOLOGIA GERAL 

 

6.1.1 Serviços de engenharia agronômica para realização de tomografia sônica em 
árvores, com emissão de Relatórios Técnicos 

 

Descrição do serviço 

O serviço consiste na realização de análises técnicas em árvores utilizando tomografia sônica 
para diagnóstico fitossanitário e estrutural. O procedimento inclui o uso de equipamentos 
especializados, apoio logístico e mão de obra qualificada, culminando na emissão de relatórios 
técnicos detalhados contendo as condições das árvores avaliadas e recomendações técnicas 
para manejo ou intervenções necessárias. 

 

Objetivo do serviço 

Diagnóstico Estrutural: Identificar danos internos nas árvores, como cavidades, podridões ou 
fraturas, que possam comprometer sua estabilidade. 

Saúde Fitossanitária: Avaliar o estado geral das árvores, detectando pragas, doenças ou outros 
fatores que afetam sua vitalidade. 

Segurança Pública: Garantir que árvores em áreas urbanas não representem riscos à 
população e ao patrimônio público. 

Planejamento de Manejo: Fornecer subsídios técnicos para intervenções adequadas, como 
podas, remoções ou tratamentos fitossanitários. 

 

Equipamentos e recursos utilizados 

 Caminhonete com Motor a Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 – CHP Diurno 
(AF_11/2015): 
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Veículo utilizado para transporte da equipe técnica e dos equipamentos, adequado para acesso 
a diferentes tipos de terreno, incluindo áreas urbanas, rurais e de difícil acesso. 

Especificações: 

Motor a diesel de 180 CV, garantindo desempenho e eficiência. 

Tração 4x4, ideal para terrenos acidentados ou lamaçais. 

Cabine dupla, permitindo o transporte de até cinco ocupantes e carga adicional. 

 Tomógrafo Arbóreo com Software: 

Descrição: Equipamento de alta precisão que utiliza tecnologia sônica para mapear o interior 
do tronco da árvore, detectando áreas danificadas ou ocos. 

Funcionalidades: 

Sensores acústicos instalados ao redor do tronco, gerando imagens tridimensionais que indicam 
a densidade da madeira. 

Software integrado para processamento e interpretação dos dados, com emissão de gráficos e 
relatórios técnicos. 

Benefícios: Permite a análise não destrutiva das árvores, preservando sua integridade durante 
o diagnóstico. 

 

Mão de obra envolvida 

Os serviços serão realizados por uma equipe técnica composta por profissionais qualificados, 
com atribuições específicas: 

 Auxiliar Técnico de Engenharia com Encargos Complementares: 

Funções: 

Apoio logístico e operacional durante a instalação dos sensores do tomógrafo arbóreo. 

Preparação do local de trabalho e organização dos equipamentos. 

Registro de dados e apoio na compilação das informações. 

 Encarregado Geral com Encargos Complementares: 

Funções: 

Supervisão da equipe técnica e coordenação das atividades no local. 

Garantia de conformidade com os padrões de segurança e metodologia estabelecida. 

Comunicação com os responsáveis pelo projeto para alinhamento das demandas. 

 Engenheiro Júnior, com Encargos Complementares: 

Funções: 

Responsável pela operação do tomógrafo arbóreo e interpretação dos dados obtidos. 

Elaboração dos relatórios técnicos contendo o diagnóstico das árvores, conclusões e 
recomendações técnicas. 

Validação das informações obtidas, assegurando sua precisão e alinhamento com as normas 
técnicas vigentes. 
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Metodologia e Procedimentos 

Planejamento e Inspeção Inicial: 

Identificação das árvores-alvo a serem analisadas, com registro das condições externas e 
características. 

Delimitação do perímetro de trabalho para garantir a segurança da equipe e do público. 

Instalação do Tomógrafo Arbóreo: 

Fixação dos sensores ao redor do tronco da árvore, em pontos estratégicos para garantir a 
captura precisa das ondas acústicas. 

Configuração do software e calibração do equipamento. 

Realização da Tomografia: 

Emissão de ondas sonoras através dos sensores, com coleta de dados sobre a densidade e 
integridade da madeira. 

Processamento das informações pelo software para gerar imagens e gráficos tridimensionais. 

Análise e Interpretação dos Dados: 

Identificação de possíveis danos internos, como ocos, podridões ou anomalias estruturais. 

Diagnóstico detalhado do estado fitossanitário e estrutural da árvore. 

Elaboração do Relatório Técnico: 

Relatório contendo descrição detalhada das condições da árvore, gráficos gerados pelo 
tomógrafo e fotografias complementares. 

Recomendações técnicas sobre manejo, como podas, remoções ou tratamentos fitossanitários. 

Encerramento e Limpeza: 

Desmontagem dos equipamentos e limpeza completa do local de trabalho. 

 

Normas e Legislação aplicáveis 

ABNT NBR 16246-1: Manejo e manutenção de árvores urbanas. 

Normas de Segurança NR-06 e NR-35: Equipamentos de proteção individual e trabalho em 
altura. 

Resolução CONAMA nº 002/2009: Diretrizes para análise e manejo de árvores em áreas 
urbanas. 

 

Benefícios do serviço 

Segurança: Reduz os riscos de quedas de árvores ou galhos, especialmente em áreas públicas. 

Preservação Ambiental: Diagnósticos precisos permitem a preservação de árvores sadias e 
intervenções somente quando necessário. 

Sustentabilidade: Uso de tecnologia não destrutiva preserva as árvores durante o processo de 
análise. 
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Gestão Eficiente: Relatórios técnicos detalhados fornecem subsídios para planejamento de 
manejo e preservação de áreas verdes. 

 

Considerações finais 

Os serviços de tomografia sônica em árvores serão realizados com o uso de tecnologia de ponta 
e profissionais capacitados, garantindo diagnósticos confiáveis e intervenções seguras. Esta 
metodologia reforça o compromisso com a sustentabilidade, a segurança da população e a 
preservação do patrimônio ambiental no município de Bebedouro/SP. 

 

OBSERVAÇÃO GERAL 

 

Todos os serviços serão executados seguindo as legislações ambientais locais e respeitando as 
diretrizes de arborização urbana da cidade. 

A Lei Complementar nº 129, de 25 de setembro de 2018, institui o Código de Arborização do Município 

de Bebedouro/SP. Este código estabelece diretrizes para o planejamento, plantio, manejo e preservação das 

árvores em áreas urbanas, visando promover a qualidade ambiental e o bem-estar da população. 

O Código de Arborização de Bebedouro aborda aspectos como: 

 Planejamento da Arborização Urbana: Definição de critérios para o plantio de espécies arbóreas 

adequadas às características urbanas, considerando fatores como espaço disponível, infraestrutura 

existente e impacto ambiental. 

 Manejo e Manutenção das Árvores: Estabelecimento de procedimentos para a poda, supressão e 

substituição de árvores, garantindo a saúde das plantas e a segurança da população. 

 Participação da Comunidade: Incentivo à participação dos munícipes em programas de 

arborização, promovendo a educação ambiental e a conscientização sobre a importância das áreas 

verdes. 

 Preservação de Espécies Nativas: Priorização do plantio e conservação de espécies nativas da 

região, contribuindo para a manutenção da biodiversidade local. 

A implementação deste código é fundamental para o desenvolvimento sustentável de Bebedouro, 

assegurando que a arborização urbana seja conduzida de maneira planejada e integrada às demais políticas 

públicas municipais. 

 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Victor Barbieri Ribeiro 
Diretor do Departamento Municipal de Meio Ambiente 
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ANEXO VII 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 



19,60%

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID.
QUANT. 
SEMEB

QUANT. 
DMA

QUANT. 
TOTAL

MAT M.O. MAT. + M.O. BDI (%) TOTAL C/ BDI

1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES R$ 1.808.707,71

1.0.1 CDHU 34.13.011
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>5cm<15cm

UN 100 130 230 R$ 104,17 R$ 166,70 R$ 270,87 19,60% R$ 74.510,92

1.0.2 CDHU 34.13.021
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>15cm<30cm

UN 100 160 260 R$ 549,66 R$ 204,82 R$ 754,48 19,60% R$ 234.613,10

1.0.3 CDHU 34.13.031
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>30cm<45cm

UN 100 120 220 R$ 1.884,78 R$ 371,52 R$ 2.256,30 19,60% R$ 593.677,66

1.0.4 CDHU 34.13.041
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>45cm<60cm

UN 60 50 110 R$ 2.974,02 R$ 1.009,68 R$ 3.983,70 19,60% R$ 524.095,57

1.0.5 CDHU 34.13.051
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>60cm<100cm

UN 30 8 38 R$ 6.381,68 R$ 2.019,36 R$ 8.401,04 19,60% R$ 381.810,47

2.0
PODA DE ÁRVORES E LIMPEZA DE COQUEIROS E
PALMEIRAS EM ALTURA

R$ 910.676,38

2.0.1 SINAPI 98532
Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco menor 
que 0,20 m. af_03/2024 (com trituração e remoção do 
resíduo)

UN 250 100 350 R$ 89,63 R$ 35,42 R$ 125,05 19,60% R$ 52.345,93

2.0.2 SINAPI 98533
Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,20 m e menor que 0,40 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do resíduo)

UN 300 160 460 R$ 130,25 R$ 113,36 R$ 243,61 19,60% R$ 134.024,48

2.0.3 SINAPI 98534
Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,40 m e menor que 0,60 m. af_03/2024 (com 
trituração e remoção do resíduo)

UN 300 260 560 R$ 144,63 R$ 123,36 R$ 267,99 19,60% R$ 179.488,98

2.0.4 SINAPI 98535
Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior 
ou igual a 0,60 m. af_03/2024 (com trituração e remoção 
do resíduo)

UN 300 320 620 R$ 415,36 R$ 319,37 R$ 734,73 19,60% R$ 544.816,99

3.0
FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE
ÁRVORES ORNAMENTAIS EM LOGRADOUROS 

R$ 119.691,25

3.0.1 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m UN 300 100 400 R$ 48,31 R$ 3,97 R$ 52,28 19,60% R$ 25.010,75

3.0.2 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m UN 300 420 720 R$ 35,17 R$ 3,97 R$ 39,14 19,60% R$ 33.704,24

3.0.3 CDHU 34.03.130 Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m UN 300 260 560 R$ 40,73 R$ 3,97 R$ 44,70 19,60% R$ 29.938,27

3.0.4 CDHU 34.03.150 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m UN 300 150 450 R$ 53,70 R$ 3,97 R$ 57,67 19,60% R$ 31.037,99

4.0
FORNECIMENTO E PLANTIO DE ÁRVORES EM
LOGRADOUROS

R$ 686.128,58

4.0.1 CDHU 34.04.050 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m UN 150 100 250 R$ 126,68 R$ 34,48 R$ 161,16 19,60% R$ 48.186,84

4.0.2 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m UN 150 600 750 R$ 125,62 R$ 34,48 R$ 160,10 19,60% R$ 143.609,70

4.0.3 CDHU 34.04.160 Árvore ornamental tipo Areca Bambu - h= 2,00 m UN 150 100 250 R$ 179,13 R$ 34,48 R$ 213,61 19,60% R$ 63.869,39

4.0.4 CDHU 34.04.164 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m UN 150 50 200 R$ 315,81 R$ 34,48 R$ 350,29 19,60% R$ 83.789,37

4.0.5 CDHU 34.04.166 Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m UN 150 100 250 R$ 135,67 R$ 34,48 R$ 170,15 19,60% R$ 50.874,85

4.0.6 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra - h= 2,00 m UN 150 80 230 R$ 103,79 R$ 34,48 R$ 138,27 19,60% R$ 38.035,31

4.0.7 CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m UN 150 250 400 R$ 410,16 R$ 34,48 R$ 444,64 19,60% R$ 212.715,78

4.0.8 CDHU 34.04.370 Árvore ornamental tipo Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m UN 150 100 250 R$ 116,18 R$ 34,48 R$ 150,66 19,60% R$ 45.047,34

5.0
FORNECIMENTO E PLANTIO DE VEGETAÇÃO
RASTEIRA EM LOGRADOUROS 

R$ 230.991,85

5.0.1 CDHU
34.01.020

Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento
(jardins e canteiros)

M2 2.000 3.000 5.000 R$ 0,00 R$ 2,14 R$ 2,14 19,60% R$ 12.797,20

5.0.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 20 30 50 R$ 175,26 R$ 53,58 R$ 228,84 19,60% R$ 13.684,63

5.0.3 CDHU 34.02.020
Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas
abertas)

M2 0 500 500 R$ 10,52 R$ 3,61 R$ 14,13 19,60% R$ 8.449,74

5.0.4 CDHU 34.02.040 Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros) M2 0 500 500 R$ 9,65 R$ 5,43 R$ 15,08 19,60% R$ 9.017,84

5.0.5 CDHU 34.02.080
Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e
canteiros)

M2 0 1.100 1.100 R$ 17,62 R$ 5,43 R$ 23,05 19,60% R$ 30.324,58

5.0.6 CDHU 34.02.100
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e
canteiros)

M2 5.000 2.300 7.300 R$ 12,52 R$ 5,43 R$ 17,95 19,60% R$ 156.717,86

6.0 RELATÓRIO TÉCNICO: FITOPATOLOGIA GERAL R$ 52.853,63

6.0.1 COMP-01 CP-01
Serviços de engenharia agronômica para realização de 
tomografia sônica em árvores, com emissão de Relatórios 
Técnicos

UN 50 50 100 R$ 131,45 R$ 310,47 R$ 441,92 19,60% R$ 52.853,63

R$ 3.809.049,41

1.0 R$ 1.808.707,71

2.0 R$ 910.676,38

3.0 R$ 119.691,25

4.0 R$ 686.128,58

5.0 R$ 230.991,85

6.0 R$ 52.853,63

R$ 3.809.049,41

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE PODA, ERRADICAÇÃO (CORTE E RECORTE), DESTOCA, REMOÇÃO; PLANTIO DE DESCRIÇÃO DO OBJETO:
LOCAL DE APLICAÇÃO:
FONTE DE REFERÊNCIA DE 

FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE ÁRVORES ORNAMENTAIS EM LOGRADOUROS 

CDHU 195 - AGOSTO/2024 ; SINAPI - 09/2024 BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI %):
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

TOTAL GERAL COM BDI - 19,60 %

CONTRATANTE:

OBJETO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS  NO MUNICÍPIO DE 
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS:

FORNECIMENTO E PLANTIO DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - DMA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEB

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de dezembro de 2024
Responsável Técnico : Victor Barbieri Ribeiro
Número do CREASP: 5070164120

TOTAL GERAL COM BDI - 19,60 %

VALORES POR ETAPAS E TOTAL (R$)

                                     

FORNECIMENTO E PLANTIO DE VEGETAÇÃO RASTEIRA EM LOGRADOUROS 

RELATÓRIO TÉCNICO: FITOPATOLOGIA GERAL

PODA DE ÁRVORES E LIMPEZA DE COQUEIROS E PALMEIRAS EM ALTURA

CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES

Página 1 de 1



CRON FIS FIN

DEPTO:
OBRA:

LOCAIS:

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES

ETAPAS DA OBRA 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS TOTAL
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 150.726R$      150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     1.808.707,71
2.0 PODA DE ÁRVORES E LIMPEZA DE COQUEIROS E PALMEIRAS EM ALTURA 75.890R$         75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       910.676,38
3.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE ÁRVORES ORNAMENTAIS EM LOGRADOUROS 9.974R$           9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          119.691,25
4.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS 57.177R$         57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       686.128,58
5.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE VEGETAÇÃO RASTEIRA EM LOGRADOUROS 19.249R$         19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       230.991,85
6.0 RELATÓRIO TÉCNICO: FITOPATOLOGIA GERAL 4.404R$           4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          52.853,63

317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 3.809.049,41

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00%

Responsável Técnico : Victor Barbieri Ribeiro

Número do CREASP: 5070164120

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - DMA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEB
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS  NO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

ITEM
A REALIZAR (MENSAL)

TOTAL MENSAL C/ BDI(R$)

PORCENTAGEM DA EXECUÇÃO

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de dezembro de 2024

Página 1 CRON FIS FIN
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ANEXO VIII 
 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
 
 
 



CRON FIS FIN

DEPTO:
OBRA:

LOCAIS:

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES

ETAPAS DA OBRA 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS TOTAL
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 150.726R$      150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     150.726R$     1.808.707,71
2.0 PODA DE ÁRVORES E LIMPEZA DE COQUEIROS E PALMEIRAS EM ALTURA 75.890R$         75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       75.890R$       910.676,38
3.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE ÁRVORES ORNAMENTAIS EM LOGRADOUROS 9.974R$           9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          9.974R$          119.691,25
4.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS 57.177R$         57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       57.177R$       686.128,58
5.0 FORNECIMENTO E PLANTIO DE VEGETAÇÃO RASTEIRA EM LOGRADOUROS 19.249R$         19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       19.249R$       230.991,85
6.0 RELATÓRIO TÉCNICO: FITOPATOLOGIA GERAL 4.404R$           4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          4.404R$          52.853,63

317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 317.420,78 3.809.049,41

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00%

Responsável Técnico : Victor Barbieri Ribeiro

Número do CREASP: 5070164120

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - DMA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEB
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS  NO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP
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